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lnforme como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

ATRAVÉS DE APRESENTAÇÕS E EXrBrçÕES DO VTDEOCLTPE

Local onde o projeto será executado

NO AUDITÓRIO DO CENTRO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ, RUA

ARTUR D.GUIARÃES -CENTRO

Previsão do período de execução do projeto

Data de início:. L8/Ot/2025

Data final: 3OlO5/2024

Equipe

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Nome do profissional/
em presa

CPF/CN P J Pesso a

negra?
Pessoa

índigena?
Pessoa

com
deficiênc ia?

DIEGO FALCÂO cANTOR/ MÚsrCO 104.283.069-00
NAO NÃo NÃO

Atividade Geral
Etapa Descrição lnício Fim

VIDEOCLIPE

MUSICAT

PRODUÇÃO DrvuLGAçÃO DO

PROJETOr/
[,t [*"
/r,'

Lslotl

2024

solosl

2024

I

í

Função no
projeto
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Estratégia de divulgação

ATRAVES DAS REDES SOCIAIS

Contrapartida

EXIBIR O VIDEOCLIPE PARA A COMUNIDADE NO CENTRO CULTURAL DE SANTA MARIA

DOOESTE.PR

O projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

NÃO

O projeto prevê a venda de produtos/ ingressos?

NÃo

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

h h

Descri
ção
do item

Justific
Ativa

Valor
unitário

Qua
nti
Da
de

Valor
tota I

Referênci
a
de preço

Editor Profissio
nal para
fazer
ediçáo

a

Serviço RS
640,90

R$
640,90

Salicnet -
Curta
Metragem

- Paraná -
Editor
Serviço

Fotógraf
o

Profissional
para registrar
e gravar o
videoclipe

Serviço R$
825,80

I R$
820,80

Transpor
te
Alimenta
ção
Diária

Serviço R$
.574,20

1 R$
.574,20

Equipam
entos:
Câmeras
Microfon
ede
Lapela

Equipamento
s necessários
para a
produção

Serviço R$
1.243,71

1 RS
1 243,71

R$
3.278.81

t/1,

t
g

I

T
:.

I
I

Unidad
ê
de
medida

1

gravaçáo
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Anexovlll

CURRÍCUtqNOME DO PROPONENTE}

NOMEARTíSTICO:

ENDEREÇO:

RUA PROJETAOA C -BNH. BAIRRO SANTO -ANTÔNIO _N" 31

Ánel(s) cULTURAL(rs) DE ATUAçÁo:

AUDIOVISUAL . VIDEOCLIPE

WHATS:(42 ) 99829 2304

E.MAIL:

OiegofalcaoST6@9mail.com

FORMAçÃO ACADÊMICA/ TITULAçÃO

ENSTNO MÉD|O TNCOMPLETO r 17úll

,)

/rt^

NOMECOMPLETO

DIEGOFALCÃO

LEIPAULOGUSTAVO.(NOM EDOENTE)

I

I
I
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PRODUTOR DE MUSICA E CANTOR

PRINCIPAISR EALIZAçOS

GRAVAÇÃO DE 2 (DUAS) AUTORAL

DOIS ULTIMOS TRABALHOS REALIZADOS

. FESTIVAL DE MÚSCIA SERTANEJA EM SANTA MARIA DO OESTE- PR;

SHOW EM LANCHONETES E E EVENTOS NA CIDADE DE PITANGA,

DUAS PRINCIPAIS PARTICIPAçÕES EM EVENTOS CULTURAIS

qffiu

ATUAÇÃO PROFISSIONAL

FESTIVAL DE MÚSICA SERTANEJA FEST'OESTE- SANTA MARIA DOOESTE -PR
FESTIVAL DE MÚSICA EMPITANGA -PR

l

T

l/'lr^'
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PREi'OS E TITULOS RECEBIDOS

TROFEU DE PARTICIPAÇÃO EM FESTIVAL

INFORMAçÓES COi'PLEi'ENTARES E RELEVANTES-LINKS, FANPAGES, SITES,
ETC.

FACEBOOK: Diego Falcão.Página.Fan Pagel,Tmil

seguidores

FACEBOOK: pessoal=Diego falcão

INSTAGRAM. D FALCAOOFI CIAL

GANAL NO YOUTUBE: DIEGO FALCÃO

I

,k,
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 9 5.6 8 4.5 4410O01-26

RUA JOSE OE FRANçA PEREIRA, N' 10 - CEP.: 45.230-OO0 - FONE/FAX: lOa2) g9!410496
P M SA N ÍA A R tA. AD M @ G A tL. C O M

ATA No 04t2023
ATA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NOO,I/2023 DA LEI
COMPLEMENTAR 19512022 (LEI PAULO GUSTAVO) AUDIOVISUAL - ETAPA
DE HABTLTTAÇÂO DE DOCUMENTOS

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e três (2023), a
Comissáo de Análise de Mérito Cultural dos projetos designada pela Portaria
n'12112023, para proceder ao recebimento de documentação de pessoa física dos
projetos, Etapa de Habilitação, entregues pelas proponentes interessados na
execuçáo do EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FTRMAR TERMO DE
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEt COMPLEMENÍAR 195t2022
(LEr PAULO GUSTAVO) - AUDTOVTSUAL.

O Edital foi expedido em data de 3011112023, sendo publicado na parede do Centro
Cultural Professora Ada de Oliveira Conrado, no site da Prefeitura Municipal
https ://sa0laüariadooeste. pr.oov. brl e no Diário Oficia I dos M u n icí pros

Aberta a Sessáo de Conferência da Documentação de pessoa física dos projetos
apresentou-se como proponentes;
JUÇARA DA APARECIDA PADILHA; conforme protocolo no 035, na data do dia
1411212023 inscrita no CPF sob o no 005.027.579-81, apresentaçáo do projeto
AUDIOVISUAL DOCUMENTÁR|O conforme anexo do edital. Ficando deferida e
habilitada à assinatura o Termo de Execução Cultural.

ALAN KELVIN MESQUITA DOROCZ; conforme protocolo no 0,l6 na data do dia
1411212023 inscrito no CPF sob o no112.110.339-10, apresentação do projeto
AUDIOVISUAL DOCUMENTARIO conforme anexo do edital. Ficando deferido e
habilitado à assinatura o Termo de Execução Cultural.

Náo houve proponente nos inciso ll e lll, o remanejamento dos valores ficou
distribuído em 6 (seis) vídeoclipes e apresentou-se como proponente as pessoas
físicas. Sendo 2(dois) indeferidos.

DIEGO FALCÃO; conforme protocolo no 038 na data do dia 1411212023 inscrito no
CPF sob o no 104.283.069-00, apresentaçáo do projeto
AUDIOVISUALA/íDEOCLIPE conforme anexo do edital. Ficando deferido e
habilitado à assinatura o Termo de Execuç o Cultural.

ANA MARIA ALVES SZEMBER; conforme protocolo no 33 na data do dia
1411212023 inscrita no CPF sob o no 822.902.539-87, apresentação do projeto
AUDIOVISUAL A/íDEOCLIPE conforme anexo do edital. Ficando deferida e
habilitada à assinatura o Termo de Execução Cultural.
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LUAN EDUARDO FALCÃO FERREIRA; conforme protocolo no 032 na data do dia
1411212023 inscrito no CPF sob o no 091.650.239-27, apresentação do projeto
AUDIoVISUAL^/íDEoCLIPE conforme anexo do edital. Ficando deferido e
habilitado à assinatura o Termo de Execução Cultural. Ficando deferido e
habilitado à assinatura o Termo de Execução Cultural.

As fichas da relaçáo de documentos foram rubricadas pela comissáo, sendo uma
ficha para cada proponente.

O valor total disponível para o AUDIOVISUAL R$ 76.971,89 (setenta e seis mil
novecentos e setenta e um e oitenta e nove centavos) dividido entre as categorias
de apoio descritas no Anexo I deste edital. Onde cada proponente ganhador do
projeto AUDIOVISUAL DOCUMENTARIO receberá o valor igual a R$ 28.649,50
(vinte e oito mil e seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). Onde
foi contemplado os dois únicos projetos sendo apresentado pelos proponentes:
Juçara da Aparecida Padilha e Alan Kelvin Mesquita Dorocz.

Os proponentes no projeto AUDIOVISUALA/|DEOCLIPE receberá o valor igual R$
3.278,81 (três mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e um centavos). Onde foi
contemplado quatro (4) projetos sendo apresentado pelos proponentes: Ana Maria
Alves Szember, Diego Falcão, Luan Eduardo Falcáo Feneira, Zacarias Nunes
Cardoso.

Finalizada a Etapa habilitaçáo de documentos os proponentes dos projetos
contemplados. Apresentaram os seguintes documentos, conforme sua natureza
jurídica de modo a comprovar sua regularidade fiscal junto às três esferas
(Municipal, Estadual e Federal) atendendo, portanto o que versa o disposto no § 30

do art. 19o do Decreto no 11.45312023 utilizado aqui de forma paralela com o Dcreto
no '11.52512023 e Lei Complementar no 19512022.

Após a etapa de habilitaçáo e conferência dos documentos, ficaram indeferidos,
devido estarem inabilitados de apresentar o documento do item ll do artigo 14.1.1,
referente a Certidáo Negativa de Debitos Relativos a Créditos Estaduais, os
seguintes proponentes:JOÃO MARIA CORDEIRO; inscrito no CPF. Sob o no

857.955.939-15, JUCELIO DOROCZ; inscrito no CPF sob o no 023.366.659-13.

Finalizado a fase de habilitaçáo, o agente cultural contemplado será convocado a
assinar o Termo de Execuçáo Cultural, conforme Anexo deste Edital, de forma
presencial.

ZACARIAS NUNES CARDOSO; conforme protocolo no 041 na data do dia
1511212023 inscrito no CPF sob o no 110.240.319-93, apresentaçáo do projeto
AUDIOVISUALA/ÍDEOCLIPE conforme anexo do edital. Ficando deferido e
habilitado à assinatura o Termo de Execuçáo Cultural.

'"ry-
ffi



A Comissáo de Mérito Cultural deve comunicar aos interessados que o resultado
final será opotunamente divulgada no Diário Oficial dos Municípios e site
https://santamariadooeste. pr.qov. br/

Deu por encerrada a sessâo eu, Elizabeth da Silva Munhoz, lavrei a presente ata
que vai assinada por mim e pelos membros da Comissão de Análise de Mérito
Cultural dos Projetos (Etapa de habilitação) designada pela Portaria n' 12112023.

Santa Maria este, 15 de dezembro de2023

MAU ALUZ CI ALCA SALVALAIO
COMIS U COMISSÃO

\/
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EDITAL DE SETEçÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CUTTURAL COM RECURSOS DA

coMP|-EMENTARL9SI2O22 (LEr pAUrO GUSTAVO) -

AUDIOVISUAL E "DEMAIS ÁRTA5 CUITURAIS"

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 15 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada

projeto, conÍorme tabela a seguir:

NOME DO PROPONENTE:

cPF: oo5. o Jn
NOME DO PROJETO: #L^-2.4

l
EDTTAT(()AUDTOVTSUAT
(d DOCUMENTÁR|O ( IVTDEOCLTPE

EDITAL ( }DEMAI5ÁREAS
( ) DANçA ( ) MÚS|CA ( )ARTES PúSTTCAS E VTSUATS

()ARTESANATO ( I LEITURA,ESCRITA E ORALIDADE

ldentificação do
Critério

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

Descrição do Critério

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificaüva e metas do projeto - A

análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo coerência, observando o objeto, a

justificativa e as metas, sendo possível visualizar de
forma clara os resultados que serão obtidos.
Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá considera6 para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura de Santa

Maria do Oeste- Paraná - Brasil.

Pontuação
Máxima

tLt

A

B

t\
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lc na na açao

proposta pelo projeto - considera-se, para fins de

avaliação e valoração, se o projeto apresenta

aspectos de integração comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de pessoas com

deficiência, idosos e demais grupos em situação de

histórica vulnerabilidade econômica/social.
Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados e

desdobramentos do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos Bastos previstos

na planilha orçamentária, sua execução e a

adequação ao objeto, metas e objetivos previstos.

Também deverá ser considerada para fins de

avaliação a coerência e conformidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados na planilha

orçamentária do projeto.

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,

Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacional com o público alvo do pro.ieto,

mediante as estratégias, mídias e materiais
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los.

Compatibilidade da ficha tecnica com as atividades

desenvolvidas - A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que compõem o corpo

técnico e artístico, verificando a coerência ou não

em relação às atribuições que serão executadas
por eles no proieto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha

técnica)

D

lo

E

Io

F

1'o

G Trajetória artística e cultural do proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e
comprovações enviadas iuntamente com a

proposta.

Lá

L
H Contrapartida - 5erá avaliado o interesse público da

execução da contrapartjda proposta pelo agente
cultural.

"QT\

PONTUAçÃO TOTAT: xé

Nome completo do Membro da Co m rssa o
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2

I

1o

L

\5

a

t



,r*\o
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EDTTAL DE sruçÃo DE pRoJETos rARA FTRMARTERMo DE rxrcuçÃo curruRAL coM REcuRsos DA

coMPLEMENTARL9SI2O22 (rEr PAUrO GUSTAVO) -
AUDtovtsuAL r "otruals ÁREAs cuLTURAts"

,.-, cRrrÉRtos uTrltzADos NA AvAUAçÃo DE MÉRrro CUTTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 15 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada

proreto, conforme tabela a setuir:

NOME DO PROPONENTE:

cPF: OO:1 . <-r++ - 5

NOME DO PROJETO:

EDITAL ( .r. ) AUDIOVISUAL
(.,() DOCUMENTÁR|O { )VTDEOCUPE

EDrrAr ( ) DEMATSÁREAs

( )DANçA ( ) MústcA ( l ARTES púsTlcAs E vtsuAts
( }ARTESANATO il TEITURA,ESCRITA E ORATIDADE

-Í cnrrÉRros osnrcnróRros

Descrição do Critério

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto - A

análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo coerência, observando o objeto, a
justificativa e as metas, sendo possível visualizar de
forma clara os resultados que serão obtidos
Releváncia da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá consideraç para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o
enriquecimento e valorização da cultura de Santa
Maria do Oeste- Paraná - Brasil.

Pontuação
Máxima
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rd @itiárianaação
proposta pelo pro.ieto - considera-se, para fins de

avaliação e valoração, se o projeto apresenta

aspectos de integração comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de pessoas com

deficiência, idosos e demais grupos em situação de

histórica vu lnerabilidade econômica/social. I

Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados e

desdobramentos do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos Bastos previstos

na planilha orçamentária, sua execução e a

adequação ao objeto, metas e obietivos previstos.

Também deverá ser considerada para fins de

avaliação a coerência e conformidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados na planilha

orça mentária do projeto

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,

Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacional com o público alvo do projeto,

mediante as estratégias, mídias e materiais

apresentados, bem como a capacidade de executá-

los.

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades

] desenvolvidas - A análise deverá considerar a

, carreira dos profissionais que compõem o corpo
técnico e artísüco, verificando a coerência ou não

em relação às atribuições que serão executadas
por eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha

técnica)

Tra.ietória artísüca e cultural do proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas juntamente com a

Lproposta

4-o

D

Lo

E

4.\)

l
F

G

LO

L5

H Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

execução da contrapartida proposta pelo agente
cu ltu ra l.

PONTUAçÃO TOTAL:
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- CR|TÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAçÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de sêleção atribuirão notas de 0 a 15 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada

projeto, conforme tabela a seguir:

NOME DO PROPONENTE: .:\,o.-
cPF: 995. O Oa . t I
NOME DO PROJETO:

EDITAL ( í) AUDIOVISUAL

("4 DOCUMENTÁR|O ( ) VTDEOCLTPE

EDTTAT ( )DEMA|SÁREAS
( )DANçA ( ) MÚS|CA ( ) ARrEs PúsflcAs E vrSUAtS

ilARTESANATO il LEITURA,ESCRITA E ORAIIDADE

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

ldenüficação do Descrição do Critério
lcritério

A

Pontuação

Máxima

1_\

B

Qualidade do Pro.ieto - Coerência do ob.ieto,

objetivos, jusüficativa e metas do projeto - A

análise deverá considerar, para fins de avaliação e

valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,

como um todo coerência, observando o ob.jeto, a
justificativa e as metas, sendo possível visualizar de

forma clara os resultados que serão obtidos.
Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá consideraç para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o
enriquecimento e valorização da cultura de Santa

I Maria do oeste- Paran á - Brasil.

1

i.q

Ér
*

EDITAL DE SETEçÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CULTURAL COM RECURSOS DA

CoMPLEMENTAR19512022 (LEr PAULO GUSTAVO) -

AUDIOVISUAT E ,,DEMAIS ÁRTAS CUTTURAIS,,

L I



E

Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo proieto - considera-se, para fins de

avaliação e valoração, se o projeto apresenta

| .rp".to, de integração comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de pessoas com

deficiência, idosos e demais grupos em situação de

histórica vulnerabilidade econômica/social.
Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados e

desdobramentos do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos

na planilha orçamentária, sua execução e a

adequação ao objeto, metas e objetivos previstos.

Também deverá ser considerada para fins de

avaliação a coerência e conformidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados na planilha

orçamentária do pro.ieto.

coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,
Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacional com o público alvo do projeto,
mediante as estratégias, mídias e materiais
apresentados, bem como a capacidade de executá-
los.

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades

desenvolvidas - A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que compõem o corpo

técnico e artístico, verificando a coerência ou não

em relação às atribuições que serão executadas
por eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha

técnica )

Trajetória artística e cultural do proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e
comprovações enviadas juntamente com a

proposta.

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

execução da contrapartida proposta pelo agente
cultural.
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EDrrAt DE sruçÃo DE pRoJETos nARA FTRMAR TERMo DE rxrcuçÃo cULTURAL coM REcuRSos DA

coMPrEMENTARLgsl2022 (LEr PAULO GUSTAVO) -
AUDrovrsuAL r "orruars ÁREAs cuLTURAts"

'.-. cRtrÉRtos uilLrzADos NA AVAUAçÃO DE MÉR|TO CUTTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 15 pontos a cada um dos critéÍios de evaliação de cada

projeto, conforme tâbela a seguir:

OME DO PROPONENTE:

PF: LLZ. â,!o. 331 - á.o

NOME DO PROJETO: 1,".....-.. 71E"ê c[-

EDTTAI( {)AUDTOVTSUAT

( {) DOCUMENTÁR|O ( } VTDEOCLTPE

I

cnrrÉnros osnreATóRros

Descrição do Critério

; Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto - A

análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo coerência, observando o ob.ieto, a
jusüficativa e as metas, sendo possível visualizar de
Íorma clara os resultados que serão obtidos.
Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o
enriquecimento e valorização da cultura de Santa

Maria do Oeste- Paraná - Brasil.

ldenüficação do
Critério

Pontuação
Máxima

.i-q

A

B
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EDITAT () DEMAIS ÁREAS

( )DANçA ( ) MÚS|CA ( )ARTES PúSTTCAS E VTSUA|S

( }ARTE5ANATO il LEITURA,ESCRITA E ORALIDADE

1



Aspectos de intêgração comunitária na ação
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de

avaliação e valoração, se o projeto apresenta
aspectos de integração comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de pessoas com
deficiência, idosos e demais grupos em situação de
histórica vulnerabilidade econômica/social.

FLs2Í>

1o

F
Coerência da planilha orçamentáría e do
cronograma de execução às metas, resultados e

desdobramentos do projeto pÍoposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos

na planilha orçamentária, sua execução e a

adequação ao objeto, metas e objetivos previstos.

Também deverá ser considerada para fins de

avaliação a coerência e conformidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados na planilha

orça mentária do pr

coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,

Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacional com o público alvo do projeto,
mediante as estratégias, mídias e materiais
apresentados, bem como a capacidade de executá-
los.

E

1.o

Lo

t
F Compatibilidade da ficha técnica com as aüvidades

desenvolvidas - A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que compõem o corpo
técnico e artístico, verificando a coerência ou não

em relação às atribuições que serão executadas
por eles no projeto (para esta avaliação serão
considerados os currículos dos membros da ficha

técnica)

Írajetória a rtística e culturaldo proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e
comprovações enviadas juntamênte com a

proposta.

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da
execução da contrapartida proposta pelo agente
cultura l.

PONTUAçÃO TOTAL:
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EDITAT DE SELEçÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CULTURAL COM RECURSOS DA

coMprEMENTARt9sl2022 (LEr pAUrO GUSTAVO) -
AUDIOVISUAL E "DEMAIS ÁREAS CULTURAIS"

--. cRrrÉRros uflLrzADos NA AVALTAçÃo DE MÉRrrO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 15 pontos a cada um dos critéÍios de avaliação de cada

projeto, conforme tabela a seguir:

NOME DO PROPONENTE:

cPF: IIa. !Lo.33\-1-()

NOME DO PROJETO: oLL \.eA

EDITAL ( d) AUDlovlSUAt
(l) DOCUMENTÁR|O ( )VTDEOCUPE

EDrrAr ( )DEMATS ÁREAS

( )DANçA ( ) MÚS|CA ( )ARTES pLÁSTrCAs EVTSUATS

( }ARTESANATO il LEITURA,ESCRITA E ORATIDADE

ldentificação do
Critério
A

Pontuação
Máxima

4_\

CRITÉRI05 OBRIGATÓRIOS

Qualidade do Projeto - Coerência do ob.ieto,

objetivos, justificativa e metas do projeto - A

análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo coerência, observando o objeto, a

justificaüva e as metas, sendo possível visualizar de

forma clara os resultados que serão obtidos.
Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura de Santa

Maria do Oeste- Paraná - Brasil.

Descrição do Critério

B

L3

4

â**â--

1



C

Nome completo do Membro da Comissão

Aspectos de integração comunitária na ação

proposta pelo projeto - considera-se, para fins de

avaliação e valoração, se o projeto apresenta

aspectos de integração comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de pessoas com
deficiência, idosos e demais grupos em situação de

histórica vulnerabilidade econômica/social.
Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados e

desdobramentos do projeto proposto - A análise
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos Bastos previstos

na planilha orçamentária, sua execução e a

adequação ao objeto, metas e ob.ietivos previstos.

Também deverá ser considerada para fins de

avaliação a coerência e conformidade dos valores e
quantidades dos itens relacionados na planilha

orçamentária do projeto.

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,

Ob.jetivos e Metas do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacional com o público alvo do projeto,
mediante as estratégias, mídias e materiais

apresentados, bem como a capacidade de executá-
los.

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades
desenvolvidas - A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que compõem o corpo

técnico e artístico, verificando a coerência ou não

em relação às atribuições que serão executadas
por eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha

técnica)

Trajetória artística e culturaldo proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e
comprovações enviadas juntamente com a

proposta.

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

execução da contrapartida proposta pelo agente
cultural.

PONTUAçÃO TOTAL:
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EDITAL DE SELEçÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CULTURAL COM RECURSOS DA

coMpLEMENrARL9S{2O22 (rEr PAUrO GUSTAVOI -

AUDIOVISUAL E "DEMAIS ÁREAS CUITURAIS,,

\-, CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVATIAçÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 â 15 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada

projeto, conforme tabela a seguir:

NOME DO PROPONENTE:

EDITAL ( () AUDIOVISUAL

()4 DOCUMENTÁR|O ( )VTDEOCLTPE

EDITAL () DEMAIS ÁREAS

( ) DANçA ( ) MÚS|CA ( ) ARrES PúSTTCAS E VrSUArs

il ARTESANATO il LEITURA,ESCRITA E ORALIDADE

CRITÉRIOS OBRIGATóRI OS

ldentificação do
Critério

Descrição do Critério

A Qualidade do Projeto - Coerência do ob.ieto,

objetivos, justificativa e metas do projeto - A

análise deverá considera4 para fins de avaliação e

valoração, se o conteúdo do proieto apresenta,
como um todo coerência, observando o objeto, a

justificativa e as metas, sendo possível visualizar de

forma clara os resultados que serão obtidos.
Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura de Santa

Maria do Oeste- Paraná - Brasil.

ts\" Àr\â- cl.,.- €;o.''oirca

Pontuação
Máxima
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D

' 
arp".tor d" int"gÍação *rnrnit,ári. n-. ,ção
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de

avaliação e valoração, se o projeto apresenta
aspêctos de integração comunitária, em relação ao 

1

impacto social para a inclusão de pessoas com 
I

deficiência, idosos e demais grupos em situação de I

biIidadeeconômica/sgg4-- ]
Coerência da planilha orçamentária e do
cronoBrama de execução às metas, resultados e

desdobramentos do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos

na planilha orçamentária, sua execução e a

adequação ao obJeto, metas e objetivos previstos.

I Também deverá ser considerada para fins de

avaliação a coerência e conformidade dos valores e

I Quantidades dos itens relacionados na planilha

-glgamentária 
do proieto._

I Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,

I ob1"tiror 
" 

Metas do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

I comunicacionalcom o público alvo do projeto,

I mediante as estratégias, mídias e materiais

I apresentados, bem como a capacidade de executá-

lo

LO

t

los.

I compatibilidade da ficha técnica com as atividades
I desenvolvidas - A análise deverá considerar a
I carreira dos profissionais que compõem o corpo

i técnico e artístico, verificando a coerência ou não

1 
em relação às atribuições que serão executadas

I por eles no projeto (para esta avaliação serão

Lt)

considerados os currículos dos membros da ficha

técnica)

G Trajetória artística e cultural do proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e
comprovações enviadas juntamente com a

proposta.

1q

H

Nome completo do Membro da. Comistão

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

execução da contrapartida proposta pelo agente
rcultural.

PONTUAÇAO TOTAL:

ô.'t

t 9.5

Assinatu ra

2

r

4.o

l

L

,/1
\* lru LI

L -l-

I



FLs2)Q

§ttGAtTÀBIrt ilUxICIPÀL
I}E GTILTUBÀ, ESPIOBIE

E IJIZEB.

Rt,AAtrHl.n D- GtruenÃrs crrrno-c€p: &5-2:rt{rt - s^rfrÀ MARTA Íro oEsÍE - PARA,ú
EMÀ L: sEltda+roelEmtll-cún

EDITAT DE seuçÃo DE PRoJEToS PARA FIRMAR TERMo DE EXECUçÃO CULTURAL COM RECURSOS DA

coMPLEMENTARL9S{2O22 (LEr PAULO GUSTAVO) -
AUDtovtsuAL E "oEMAts ÁRras culruRals"

-- CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAçÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 15 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada

proieto, conforme tabela a seguir:

NOME DO PROPONENTE: l0--r,i
cPF: Io\. e8â. o Gq

sÁê }-S-<-a-e
-t oo

NOME DO PROJETO: q/\^.<rte- Lts.cpca.-

EDITAI { É} AUDIOVISUAL

( ) DOCUMENTÁR|O ({)VTDEOCLTPE

EDTTAT ( )DEMATSÁREAS
( )DANçA ( ) MÚS|CA ( ) ARrES púSflCAS E vrSUArS
( }ARTESANATO ( } IEITURA,ESCRITA E ORATIDADE

ldentificação do
Critério

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

Descrição do Critério

Qualidade do Proieto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto - A

análise deverá consideraç para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo coerência, observando o objeto, a

jusüficativa e as metas, sendo possível visualizar de

Pontuação
Máxima

i_ r1

A

Releváncia da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura de Santa
Maria do Oeste- Paraná - Brasil.

forma clara os resultados ue serão obtidos.

L3

4

ta"rara r^tra 0roctYr

1

B



C Aspectos de integração comunitária na ação

proposta pelo projeto - considera-se, para fins de

avaliação e valoração, se o projeto apresenta
aspectos de integraçâo comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de pessoas com

deficiência, idosos e demais grupos em situação de

histórica vulnerabilidade econômica/social.
Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados e

desdobramentos do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos

na planilha orçamentária, sua execução e a

adequação ao objeto, metas e objetivos previstos.

Também deverá ser considerada para fins de
avaliação a coerência e conformidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados na planilha

orça mentária do projeto.

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,

Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunlcacional com o público alvo do projeto,
mediante as estratégias, mídias e materiais

apresentados, bem como a capacidade de executá-
los.

lrrFLS

4o

D

E

4o

F

G

Nome completo do Membro da Comi

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades
desenvolvidas - A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que compõem o corpo
técnico e a rtístico, verificando a coerência ou não

em relação às atribuições que serão executadas
por eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técnica )

Trajetória artística e cultural do proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas juntamente com a

proposta

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

execução da contrapartida proposta pelo agente
cu ltu ra l.

PONTUAçÃO TOTAr:

H

1o

tq

L\
q

o a

Assinatura

2

Qttzt

.ri

Lo

1



SEíCAETàBIÂ. TUtrIGIPAL
I»E GIILTUBÀ, C§F('BTE

C,I..àZER.

IL§

r^tíra ra 5^ §a(laltÍl

RI,AAÍTHUR D- GLiU^XIE$ CEiÍrRO-CEP: ti2:It-tllt - SAI{rÀ HARI^ tX) OESIE mÂAÍ{Á
EiaÀ L: s#+roogrraiLcdn

EDITAL DE SEI-EçÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CULTURAT COM RECURSOS DA

coMpLEMENTARLgsl2022 (LEr pAULO GUSTAVO) -
AUDtovtsuAt E "DEMAts ÁRtas cutrunnrs"

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 15 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada

projeto, conforme tabela a seguir:

NOME DO PROPONENTE:

cPF: Lcl. J83.O

NOME DO PROTETOm--arr;

61

q."\r.É't .x- ,r- ,^>pL,c.a-

EDITAI ( x1 AUDIOVISUAL

( ) DOCUMENTÁR|O (§/ ) VTDEOCLTPE

\,. I

EDITAL () DEMAI5 ÁREAs

( )oANçA ( ) MÚS|CA ( ) ARrES púSflCAS E vrSUArS
() ARTESANATO il LEITURA,ESCRITA E ORALIDADE

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

ldenüficação do
Critério

Descrição do Critério

A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, jusüficativa e metas do projeto - A

análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo coerência, observando o ob.,eto, a

justificaüva e as metas, sendo possível visualizar de

forma clara os resultados que serão obtidos.
Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o
enriquecimento e valorização da cultura de Santa

Pontuação

Máximâ

t\

Maria do Oeste- Paraná - Brasil

L3

'a
*t

- CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAçÃO DE MÉRITO CULTURAL

J--!-"c--€

I

B

1



C Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de

avaliação e valoração, se o projeto apresenta
aspectos de integração comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de pessoas com

deficiência, idosos e demais grupos em situação de

histórica vulnerabilidade econômica/social.
Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados e

desdobramentos do proieto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos

na planilha orçamentária, sua execução e a

adequação ao objeto, metas e objetivos previstos

Também deverá ser considerada para fins de

avaliação a coerência e coníormidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados na planilha

mentária do projeto

1"o

D

o

i-o

Lo

lo

E Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,

Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacionalcom o público alvo do proleto,
mediante as estratégias, mídias e materiais

apresentados, bem como a capacidade de executá-

lo s.

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades
desenvolvidas - A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que compõem o corpo

tecnico e artístico, verificando a coerência ou não

em relação às atribuições que serão executadas
por eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha

técnica)

Traietória a rtística e cultural do proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas iuntamente com a

proposta.

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

execução da contrapartida proposta pelo agente
cu ltu ra l.

PONTUAçÃO TOTAL:

F

G

4,\

H t\

Nome completo do Membro da Comissão :,G.c$r-J\ (gr:f§.\+.

Assinatura

2

:

I

t

FLS»3

I
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SEICAETáBI.*. TIIf,IGIPÀL

I»8, GIILTUEÀ, E§PIOBTS,
E,LÀ283.

sa,rata rAlt 000atTt

EDITAL DE selrçÃo DE pRoJETos eARA FTRMAR TERMo DE execuçÃo cutruRAL coM REcuRSos DA

coMprEMENTARLgsl2oz2 (rEr pAULo GUsrAvo) -
AUDtovtsuAL r "orrunrs ÁREAs cuLTURAts"

.- CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAçÃO DE MÉRITO CULTURAT

[rorvrr ú pRopoNENrE: llJ^r-t 5-õ.-tc,áE
lcpr, âo\. J83. q;Gq - oc)

NOME DO PnOJETO: {/lô1: orr*#a- * J>,c.-c.4

EDTTAL(()AUDTOVTSUAL

1 ; oocururrurÁnro (d )vrDEoclrPE

EDTTAL ( ; oervtnrs Áneas
( )DANçA ( ) MúsrcA 1 I anres eúsrcAs E vrsuArs

I ARTESANATO il LEITURA,ESCRITA E ORALIDADE

cnrtÉnros osR rGarónr os

ldentificação do
Critério

Descrição do Critério

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos,.iustificativa e metas do projeto - A

análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo coerência, observando o objeto, a

.justificaüva e as metâs, sendo possível visualizar de
forma clara os resultados ue serão obtidos.

B

Pontuação
Máxima

lLt

t3

I

tv

RIIe^RTHUR D- GuuenÃe$ cemno-cEp: Es-zrllrÍ - sArúr uAnta Do oEsrE FAR r{À
EMÂIL: serreErla&erytsaroQgmdlccn

As comissões de seleção atribuirão notes de 0 a 15 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada

projeto, conforme tabelâ a seguir:

t

I

i

Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura de Santa

Maria do Oeste- Paraná - Brasil.

A

'I

I



FLSa2I Aspectos de integração comunitária na ação

proposta pelo proieto - considera-se, para fins de

I avaliação e valoração, se o projeto apresenta
I aspectos de integração comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de pessoas com

deficiência, idosos e demais grupos em situação de

histórica vulnerabilidade econômica/social.
Coerência da planilha orçamentária e do

cronograma de execução às metas, resultados e

desdobramentos do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos

na planilha orçamentária, sua execução e â

adequação ao objeto, metas e objetivos previstos.

Também deverá ser considerada para fins de

avaliação a coerência e conformidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados na planilha

orçamentária do projeto.

Lo

D

7o

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,

Objetivos e Metas do pro.ieto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacional com o público alvo do projeto,

mediante as estratégias, mÍdias e materiais
apresentados, bem como a capacidade de executá-

cha técnica com as ,tiuiGíes l
desenvolvidas - A análise deverá considerar a

carreira dos profissionâis que compõem o corpo

técnico e artístico, verificando a coerência ou não

em relação às atribuições que serão executadas
por eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha

técnica )

to

F

\o

G

H

Traietória artística e cultural do proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e
comprovações enviadas juntamente com a

proposta.

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

| 1't

I execução da contrapartida proposta pelo agente

lcultural.
4\

---t

PONTUAÇÂO TOTAL:

Nome comp leto do Membro da Comisq (Ll

L

Ass in atu ra

2

c

l

I-l

E

L

?t.I\/\ \ *
t



§E,CAETT,8IÀ UIIf,ICIPÀL
DE GIILTUE^T., ESPIORTE

E LTZE8-
i rr^I lt ooo}lÍl

RI,a^RTHUR D-GtrU RÃE$ CEÍ{ÍRO-CEP: &9-2:t{}{IIt - SArúr MÂR|A DOOESÍE- mn^r\.A
EHÀ L: ir.rEE.l.@n.Il.ún

EDTTAL DE SELEçAO DE PROJETOS PARA FTRMAR TERMO DE EXECUçAO CULTURAT COM RECURSOS DA

coMpLEMENTAR Lgs I 2022 (LEr pAULO GUSTAVOI -

AUDIOVISUAT E "DEMAIS AREAS CULTURAIS"

-- cRtrÉRtos uTtLtzADos NA AVAUAçÃo DE MÉRtro cULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 15 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada

proleto, conforme tabela a seguiÍ:

)\s€a
\\lq -

@

NOME DO PROPONENTE:

CPt: 51. q55

NOME DO PROJETO: §

!5 I

FLS ?sÁ

EDTTAT ( \) AUDTOVTSUAL

( ) DOCUMENTÁR|O (l ) VTDEOCLTPE

EDTTAT ( )DEMATS ÁREAS

( )oANçA ( ) MÚS|CA ( )ARTES púSilCAS E vtSUAtS
( }ARTESANATO ( } LEITURA,ESCRITA E ORAI.IDADE

r

CRITÉRIOS OERIGATÓRIOS

ldentificaçâo do
Critério

A

Descrição do Critério

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto - A

análise deverá consideraç para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo coerência, observando o objeto, a

justificativa e as metas, sendo possível visualizar de
forma clara os resultados que serão obtidos.

Pontuação
Máxima

t\

Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise

I deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o
enriquecimento e valorização da cultura de Santa

I Maria do Oeste- Paraná - Brasil.

1

t
la

I

1tl



Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de

avaliação e valoração, se o projeto apresenta
aspectos de integração comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de pessoas com
deficiência, idosos e demais Brupos em situação de
histórica vulnerabilidade econômica/social.
Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados e

desdobramentos do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos Bastos previstos

na planilha orçamentária, sua execução e a

adequação ao objeto, metas e objetivos previstos

' Tambpm deverá ser considerada para fins de
. avaliação a coerência e conformidade dos valores e

I quantidades dos itens relaclonados na planilha

orça me ntá ria do pro.ieto.

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,
objetivos e Metas do projeto proposto - A análise
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacional com o público alvo do projeto,
mediante as estratégias, midias e materiais

] 
,pr"r"nt.dos, bem como a capacidade de executá-

L!e!. l

Compatibilidade da ficha técnica com as atividadps
desenvolvidas - A análise deverá considerar
carreira dos profissionais que compõem o corpo
técnico e artístico, verificando a coerência ou não
em relação às atribuiçôes que serão executadas
por eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técn ica)

FLS

D

L.a

E

F

,lo

arO

G I Trajetória artística e culturaldo proponente - Será I

I considerado para fins de análise a carreira do 
I

proponente, com base no currículo e
comprovações enviadas juntamente com a

proposta.

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

I :Xi:i:i" 
da contrapartida proposta pelo agente 

I

PONTUAçÃO TOTAL:

Nome completo do Membro da Co ts o

Ass in atu ra

t,

"!"

2

I

c

j.o

L5

\5
q8



SEGAETT,AIÀ f,IITUGIPTL
I»E GTILTUEà, E§PIOBTE'

E r-ÀzEg-
tartar -/roo6Ít

RTAÂRTHUR D- GUITIIARÃES, CEÍ{IRO_CEP: t5.23'}{II!, SAI{TA UARIA OO OESÍE PARA'TÁ
EUAI L: tesEàítaHf rnrlt-cúí

EDITAT DE SELEçÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CUTTURAL COM RECURSOS DA

coMpLEMENTARL95l2022 (rEr pAULO GUSTAVO) -
AuDtovtsuAt E "DEMAts ÁRras cuttunats"

.-cRttÉRtos unltzADos NA AvALnçÃo DE MÉRlro cULTURAL

As comissões de seleção etribuirão notes de 0 e 15 pontos a cada um dos cÍitérios de avaliação de cada

projeto, conforme tabela a seguir:

-cil\re
NOME DO PROPONENTE:I s51. 1=s. L5

/"1p."
\ia -

NOME DO PROJETO: ú {-n-..,,-r.q/.au

EDITAL ( A} AUDIOVISUAL

( ) oocuMENrÁRro {{)vrDEocLrPE

EDITAT ( }DEMAISÁREAS( )DANçA ( ) MúsrcA ( )ARrEs plÁsrrcas E vrsuArs
() ARTESANATO ( } TEITURA,ESCRITA E ORATIDADE

CRITÉRIOS OBRIGATóRIOS

Descrição do Critério

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos,.iustificativa e metas do projeto - A

análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresênta,

como um todo coerência, observando o objeto, a

.lustificativa e as metas, sendo possível visualizar de

forma clara os resultados que serão obtidos.
Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá considerar, para fins de avaliação e

valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura de Santa

Maria do Oeste- Paraná - Brasil.

ldentificação do
Critério
A

B

!.\

__.1

I

Pontuação
Máxima

T\

1



C lÀspectos de integração comunitária na ação

proposta pelo projeto - considera-se, para fins de

avaliação e valoração, se o projeto apresenta
aspectos de intêgração comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de pessoas com
deficiência, idosos e demais grupos em situação de

histórica vulnerabilidade econômica/social.

FLS

6 Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados e

desdobramentos do proieto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos

na planilha orçamentária, sua execução e a

adequação ao objeto, metas e objetivos previstos.

Também deverá ser considerada para fins de

avaliação a coerência e conformidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados na planilha

orçamentária do projeto.

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,
Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacionalcom o público alvo do pro.jeto,

mediante as estratégias, mídias e materiais
apresentados, bem como a capacidade de executá-
los,

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades

desenvolvidas - A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que compõem o corpo
técnico e artístico, verificando a coerência ou não

em relação às atribuições que serão executadas
por eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técnica)

lo

Lo

F

!o

L
G Trajetória artística e cultural do proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas juntamente com a

proposta.

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

execução da contrapartida proposta pelo agente

cultural.

L5

H

PONTUAçÃO TOTAT:

L5
1xl

Nome completo do Membro da Comissão

ê,à-..o. \xr^.s-^ Sitr sr..o"' àe-:..'.',.\-,
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EDrrAt DE sruçÃo DE pRoJETos IARA nRMAR TERMo DE exrcuçÃo cutruRAt coM REcuRsos DA

coMPTEMENTAR 19512022 (LEr pAUtO GUSTAVO) -
AUDtovtsuAL r "oeruars ÁREAs cuLTURArs"

-, cRrrÉRros unuzADos NA AVALTAçÃo oe uÉnrro curruRAL

As comissõês dê seleção atribuirão notas de 0 a 15 pontos e cãde um dos critérios de avaliação de cada

projeto, conforme tabela a seguir:

NOME DO PROPONENTE:

CPF: ?51 . 1ss.

NoME DO PROJETO: It dlzwddr

EDTTAI( r)AUD|OV|SUAL
( ) DocuMENrÁRro (()vrDEocLrPE

EDrrAr ( l oervrers Áneas
( )DANçA ( ) MústcA ( )ARTES púsTlcas E vtsuats
( }ARTESANATO TEITURA,ESCRITA E ORATIDADE

cnrrÉnros oaRreATóRros

ldentificação do
Critério

Descrição do Critério

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto - A

análise deverá considerat para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo coerência, observando o objeto, a

justificativa e as metas, sendo possível visualizar de
forma clara os resultados que serão obtidos.
Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá considera6 para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura de Santa

Maria do Oeste- Paraná - Brasil.

Pontuação
Máxima
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C

E

Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de

avaliação e valoração, se o projeto apresenta
aspectos de integração comunitária, em relação ao
impacto social para a inclusão de pessoas com
deficiência, idosos e demais grupos em situação de
histórica vulnerabilidade eco nô m ica/socia l.

Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados e

desdobramentos do pro.,eto proposto - A análise
deverá avaliar e valorar a viabilidade tecnica do
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos

na planilha orçamentária, sua execução e a

adequação ao objeto, metas e objetivos previstos

Também deverá ser considerada para fins de

avaliação a coerência e conformidade dos valores e

I Quantidades dos itens relacionados na planilha

I orçamentária do projeto.

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,
Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacional com o público alvo do projeto,
mediante as estratégias, mídias e materiais
apresentados, bem como a capacidade de executá-

Llei
Compatibilidade da ficha técnica com as atividades
desenvolvidas - A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que compõem o corpo
técnico e artístico, verificando a coerência ou não

em relação às atribuições que serão executadas
por eles no projeto (para êsta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técnica)

Trajetória artística e cultural do proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e
comprovações enviadas juntamente com a

proposta.

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

execução da contrapartida proposta pelo agente
cultural,

PONTUAÇÂO TOTAL:

Nome completo do Membro da Comissão
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EDITAL DE SELEçAO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçAO CULTURAL COM RECURSOS DA

coMpLEMENTARt9sl2022 (rEr pAULO GUSTAVO) -
AUDtOV|SUAL E "DEMAtS ÁnraS CUtTURAtS"

,- cRrTÉRros uilLrzADos NA AVALTAçÃO DE MÉRrrO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 15 pontos a cada um dos critéÍios de avaliação de cada

projeto, conforme tabela a seguir;

NOME DO PROPONENTE:

CPF:3La.>A{o.C, -^.3

NOME DO PROJETO:

EDTTAT(l)AUDTOVTSUAL
( ) DOCUMENTÁR|O ( {) VTDEOCLTPE

EDTTAL ( )DEMA|SÁREAS
( )DANçA ( ) MÚS|CA ( )ARTES prÁsTlcAs E vtSUAtS
()ARTESANATO () TEITURA,ESCRITA E ORATIDADE

ldentificação do
Critério

CRITÉRIOS OERIGATÓRI05

Descrição do Critério

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do pro.ieto - A
análise deverá consideraí para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo coerência, observando o objeto, a

justificaüva e as metas, sendo possível visualizar de
forma clara os resultados que serão obtidos.
Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Mariã do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá consideraç para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o
enriquecimento e valorização da cultura de Santa

Maria do Oeste- Paraná - Brasil.

A
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c -Aspectos de integração comunitária na açao ,

proposta pelo projeto - considera-se, para fins de I

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
I

t aspectos de integração comunitáÍia, em relação ao 
r

i impacto social para a inclusão de pessoas com

I deficiência, idosos e demais grupos em situação de I

I histórica vulnerabilidade econômica/social.

I Coerência da planilha orçamentária e do I

I cronograma de execução às metas, resultados e I

desdobramentos do projeto proposto - A análise I

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos

na planilha orçamentária, sua execução e a

adequaÇão ao obieto, metas e obietivos previstos.

Também deverá ser considerada para fins de

avaliação a coerência e conformidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados na planilha
j orçamentária do projeto. 

]

J Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,

I objetivos e Metas do proieto proposto - A análise I

I deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e I

I 
comunicacional com o público alvo do projeto, I

I mediante as estrategias, mídias e materiais
apresentados, bem como a capacidade de executá-
los.

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades
desenvolvidas - A enálise deverá considerar a

carreira dos profissionais que compõem o corpo
tecnico e artistico, verificando a coerência ou não

em relação às atribuições que serão executadas
por eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha

] técnical i

I Trajetória artistica e cultural do proponente - Será

I considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas juntamente com a 
I

I proposta. l
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

execução da contrapartida proposta pelo agente

]çv!,{ql
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EDITAT DE STUçÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE TXTCUçÃO CUTTURAL COM RECURSOS DA

coMPTEMENTAR Lgs12022 (LEr PAUrO GUSTAVOI -
AuDtovtsuAt E "DEMAts ÁRras cutrunats"

.- cR[ÉRtos uilLtzADos NA AvAUAçÃo DE MÉRtro CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 15 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada

proieto, conforme tabela a sêguir:

NOME DO PROPONENTE: l;...,-<.rir.,s U*--
cPF: cr J3. 3cr. . c á9 --{ 3 "

NOME DO PROJETO: 
^TN,Á,

EDTTAL ( -l ) AUDTOVTSUAL

( )DocuMENrÁRro ({ )vtDEocUpE

EDrrAr ( lorunrsÁneas
( IDANçA ( ) MúsrcA ( ) ARTES púsrrcas EvtsuAts
()ARTESANATO ( } TEITURA,ESCRITA E ORATIDADE

cnrrÉnros osnrcarónros

ldentificação do
Critério

Descrição do Critério

A Qualidade do Pro.jeto - Coerência do ob.jeto,

objetivos, justificativa e metas do proieto - A

] análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo coerência, observando o objeto, a

justificativa e as metas, sendo possível visualizar de
Íorma clara os resultados que serão obtidos,
Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura de Santa

Maria do oeste- Paraná - Brasil.
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c Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de
avaliação e valoração, se o projeto apresenta

aspectos de integração comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de pessoas com
deficiência, idosos e demais grupos em situâção de
histórica vulnerabilidade econômica/social.
Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados e

desdobramentos do pro.ieto proposto - A análise
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos

na planilha orçamentária, sua execução e a

adequação ao objeto, metas e objetivos previstos.

Também deverá ser considerada para fins de

avaliação a coerência e conformidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados na planilha

orçamentá ria do projeto.

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,
Objetivos e Metas do proieto proposto - A análise
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacional com o público alvo do projeto,
mediante as estratégias, mídias e materiais
apresentados, bem como a capacidade de executá-
los.

Compaübilidade da ficha técnica com âs a$vidades
desenvolvidas - A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que compõem o corpo
técnico e artístico, verificando a coerência ou não

em relação às atribuições que serão executadas
por eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técnica )

Trajetória artística e cultural do proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e
comprovações enviadas juntamente com a

proposta.

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

execução da contrapartida proposta pelo aBente

cu ltu ra l.

PONTUAçÃO TOTAL:
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EDITAL DE SELEçÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CULTURAT COM RECURSOS DA

coMpLEMENTARLgSI2022 (rEr pAUr-O GUSTAVO) -
AUDIOVISUAL E "DEMAIS ÁREAS CULTURAIS,,

-CRITÉRIOS 
UTILIZADOS NA AVATIAçÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 15 pontos a cada um dos critérios de ãvaliação de cada

projeto, conforme tabela a seguir:

NOME DO PROPONENTE:

CPF: OA3 . )Ab 5q -J3
eúpúrero, 1 ;;d

t

EDTTAT({)AUOrOVrsUAr
( ) DOCUMENTÁR|O (1. )VTDEOCLTPE

a

EorTAr ( ) DEMATS ÁREAS

( )oANçA ( ) MÚSrcA ( )ARTES PLÁSflCAS E vrsUArS
( }ARTESANATO il LEITURA,ESCRITA E ORALIDADE

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

ldentificação do
Critério

Oescrição do Critério

Qualidade do Projeto - coerência do obieto,
objetivos, jusüficativa e metas do projeto - A

análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,

como um todo coerência, observando o objeto, a

.jusüficativa e as metas, sendo possível visualizar de '

forma clara os resultados que serão obüdos
Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura de Santa

Maria do Oeste- Paraná - Brasil.
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PI 
C Aspectos de integração comunitária na ação

proposta pelo projeto - considera-se, para fins de

] ] avaliação e valoração, se o projeto apresenta

I aspectos de integração comunitária, em relação ao

I impacto social para a inclusão de pessoas com

I deficiência, idosos e demais grupos em situação de

histórica vulnerabilidade econômica/social.

] o I coerência aa ptanitna ãrçãmentíi" 
" 

oã

i cronograma de execução às metas, resultados e

desdobramentos do projeto proposto - A análisê

I deverá avallar e valorar a viabilidade técnica do

I nroieto sob o ponto de vista dos gastos previstos

I na planilha orçamentária, sua execução e a

] I adequação ao objeto, metas e objetivos previstos.

Também deverá ser considerada para fins de

avaliação a coerência e conformidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados na planilha

orçamentária do projeto.

ur36

1"o

E j Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,
i Obleüvos e Metas do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacional com o público alvo do projeto,
mediante as estratégias, mídias e materiais
apresentados, bem como a capacidade de executá-

LO

los.

F Compatibilidade da ficha técnica com as atividades
desenvolvidas - A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que compõem o corpo
técnico e artístico, verificando a coerência ou não

em relação às atribuições que serão executadas
por eles no pro.ieto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técnica)

Trajetória artística e culturaldo proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e
comprovações enviadas juntamente com a

G

1"\
pro posta.

H Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

execução da contrapartida proposta pelo agente

cultural.
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EDITAT DE SETEçÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CULTURAT COM RECURSOS DA

coMPLEMENTARr9'l2022 (rEr pAULO GUSTAVO) -
AUDtovtsuAL E "DEMArs ÁRras curruRars"

..- cRlTÉRros uilLrzADos NA AVALTAçÃo DE MÉRrro cULTURAL

As comissões de selêção atribuirão notas de 0 a L5 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada

projeto, conforme tabela a seguir:

NOME DO PROPONENTE:

cPF: Oa^. 65t. ' J3a - »

NOME DO PROJETO:

«L

EDrrAr ( |.) AUDTOVTSUAT.

( ) DOCUMENTÁR|O ( J-) VTDEOCLTPE

EDTTAL ( yoennnts Áneas
( )oANçA ( ) MúsrcA ( ) ARrEs púsrcAs E vrsuArs
() ARTESANATO il LEITURA,ESCRITA E ORATIDADE

cRrTÉRros oBRrGarÓnros

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, jusüficativa e metas do projeto - A

análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do pro.leto apresenta,
como um todo coerência, observando o objeto, a

jusüficativa e as metas, sendo possível visualizar de
forma clara os resultados que serão obtidos.
Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá considerar para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura de Santa

Maria do Oeste- Paraná - Brasil.

A

Pontuação
Máxima
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Aspectos de integração comunitária na ação

proposta pelo projeto - considera-se, para fins de
avaliação e valoração, se o projeto apresenta
aspectos de integração comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de pessoas com
deficiência, idosos e demais grupos em situação de

histórica vulnerabilidade econômica/social.
Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados e

desdobramentos do projeto proposto - A análíse

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos

] na planilha orçamentária, sua execução e a

] adequação ao objeto, metas e objetivos previstos.

] 
rambém deverá ser considerada para 6ns de

] avaliação a coerência e conformidade dos valorês e

quantidades dos itens relacionados na planilha

orçamentária do píojeto.

Coerêncía do Plano de Divulgação ao Cronograma,

Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacional com o público alvo do projeto,
mediante as estratégias, mídias e materiais
apresentados, bem como a capacidade de executá-
los.

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades

desenvolvidas - A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que compõem o corpo
técnico e artístico, veríficando a coerência ou não
em relação às atribuições que serão executadas
por eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técnica)

I 
Trajetória artística e cultural do proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e
comprovações enviadas juntamente com a

proposta.

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

execução da contrapartida proposta pelo agente

cu ltu ra l.
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EDITAL DE SELEçÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CUTTURAL COM RECURSOS DA

CoMPLEMENTAR 19512022 (LEt PAULO GUSTAVO) -

AUDIOVISUAT E "DEMAIS ÁRSAS CUITURAIS"

= cRrTÉRros uTrUzADos NA AVALTAçÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 15 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada

proieto, conforme tabela a seguir:

NOME DO PROPONENTE:

CPF: 9!,1 .6so. f,}a- J\

@

NOME DO PROJETO: -\,^dr'----d"+aL

EDTTAL ( ,q AUDTOVTSUAL

( ) DOCUMENTÁR|O ( <) VTDEOCUPE

EDITAT ( }DEMAISÁREAS
( )DANçA ( I MÚ$CA ( ) ARrEs PúST|CAS E vrSUArS

( }ARTESANATO il IEITURA,ESCRITA E ORATIDADE

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

ldentificação do
Critério

Descrição do Critério

A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto - A

análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo coerência, observando o objeto, a

.justificativa e as metas, sendo possível visualizar de
forma clara os resultados que serão obtidos.
Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá consideraç para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o
enriquecimento e valorização da cultura de Santa

Maria do Oeste- Paraná - Brasil.

Pontuação
Máxima

!q

B

1

I

L3

I

l



lc Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de

avaliação e valoração, se o projeto apresenta

aspectos de integração comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de pessoas com

deficiência, idosos e demais grupos em situação de

histórica vulnerabilidade eco nô m ica/socia l.

1o

nfr1

D Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados e

desdobramentos do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos

na planilhâ orçamentária, sua execução e a

adequação ao objeto, metas e objetivos previstos.

Também deverá ser considerada para fins de

avaliação a coerência e conformidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados na planilha

orçamentá Íia do projeto.

10

E Coerência do Plano de Divulgação ao Cronogrâma,

Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacionalcom o público alvo do projeto,

mediante as estratégias, mídias e materiais
apresentados, bem como a capacidade de executá-
los.

Compatibilidade da ficha tecnica com as atividades
desenvolvidas - A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que compõem o corpo

técnico e artísüco, verificando a coerência ou não

em relação às atribuições que serão executadas
por eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha

técnica)

Trajetória artística e cultural do proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e
comprovações enviadas .iuntamente com a

proposta.

fcontr-apa.tida - Serií ia interes se público da

execução da contrapartida proposta pelo agente
cu ltu ra l.

PONTUAçÃO TOTAL:

1q

F

G

H

1O

!q

3 5

Nome completo do Membro da C tsSa o

Assinatura

2

.Á)

I

Lq

a

!

1

ü

t
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\-CRITÉRIOs UTITIZADOS NA AVALIAçÃO DE MÉRITO CUTTURAL

i

trvorvrr ú pnopor-ervrr-f-r"\ C

NOME DO PROJETO:

,J*rct\-.d-e

.l
EDITAL(.)AUDIOVI5UAL
( ) DOCUMENTÁR|O ( qvrDEOCr-rPE

i

EDTTAT ( ) DEMATS ÁREAS

( )DANçA ( ) MÚ$CA ( ) ARrEs PúSflCAS E vrSUArS

( }ARTESANATO () TEITURA,ESCRITA E ORALIDADE

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

I ldentificação do
Critério
A

Descrição do Critério

Quâlidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do pro.ieto - A
análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do pro.ieto apresenta,

I como um todo coerência, observando o objeto, a

justificativa e as metas, sendo possível visualizar de

Pontuação

Máxima

1'\

forma cla ra os resultados que serão obtidos

Relevâncía da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá considerac para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura de Santa

Maria do Oeste- Paraná - Brasil.

+

B

1

*

EDITAL DE SELEçÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CULTURAL COM RECURSOS DA

coMPLEMENTAR 795 /2022 (LEr PAUrO GUSTAVOI -
AUDIOVTSUAL E "DEMATS ÁnrAS CUrrURnrS"

As comissõês de seleção atribuirão notas de 0 a 15 pontos â ceda um dos critérios de avaliação de cada

projeto, conforme tabela a seguir:

cPF: 6la{. 6 5o. )3a- Jaí

l

--l

L

\-3



c Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo pro.ieto - considera-se, para fins de

avaliação e valoração, se o projeto apresentâ
aspectos de integração comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de pessoas com
deficiência, idosos e demais grupos em situação de
histórica vulnera bilidade econôm ica/socia l.

-boerência 
da planilha orçamentária e do

' cronograma de execução às metas, Íesultados e

desdobramentos do projeto proposto - A ânálise
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do

] 
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos

na planilha orçamentária, sua execução e a

adequação ao obieto, metâs e objetivos previstos.

Também deverá ser considerada para fins de

avaliação a coerência e conformidâde doç valores e

quantidades dos itens relacionados na planilha

orçamentária do proieto.
1_

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronogramâ,
Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacional com o público alvo do projeto,
mediante as estratégias, mídias e materiais
apresentados, bem como a capacidade de executá-

,los.

I Compatibilidade da ficha tecnica com as atividades
desenvolvidas - A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que compõem o corpo
técnico e artístico, verificando a coerência ou não

em relação às atribuições que serão executadas

] por eles no projeto (para esta avaliação serão

I considerados os currículos dos membros da ficha

itécnica)
Trajetória artística e cultuàl do proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas juntamente com a

lproposta.

I Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

execução da contrapartidâ proposta pelo agente
cultural.

PONTUAÇÃO TOTAL:

Nome completo do Membro da Comissão

D

4-o

!o

t\

ô,\

E

F

UL

l

15

2

w

lo

l

I

t

G

t,

i

* .r ^-. -'Y\
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EDtTAt DE SEIEçÃO DE PROJETOS PARA FTRMAR TERMO DE EXECUçÃO CULTURAL COM RECURSOS DA

coMPTEMENTAR L9512O22 (LEr PAULO GUSTAVOI -
AUD|OVTSUAI E "DEMA|S ÁREAS CUttURnrS"

- cRrTÉRros uTrLrzADoS NA AVALTAçÃO DE MÉR|TO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 15 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada

proreto, conforme tabela a seguir:

NOME DO PROPONENTE:

CPF: 3:)-a. 1c C-. s3\ - 11

6try

EDTTAL (<) AUDTOVTSUAL

( ) DOCUMENTÁR|O ( { ) VTDEOCUPE

EDITAL () DEMAIS ÁREAS

( )oANçA ( ) MÚSICA ( ) ARrES púSflCAS E vrSUArS

( }ARTESANATO il LEITURA,ESCRITA E ORAI.IDADE

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

ldentificação do Descrição do Critério Pontuação

Máxima

L\

Crité
A

no

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto - A

análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo coerência, observando o objeto, a

.lusüficativa e as metas, sendo possível visualizar de
íorma clara os resultados que serão obtidos.
Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura de Santa

Maria do Oeste- Paraná - Brasil.

1q

1 E

I

l

/.\
NOME DO PROTETO: (_o...,<Ân ü-

I

üa

F
.l

1



Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de

avaliação e valoração, se o projeto apresenta

aspectos de integração comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de pessoas com

deficiência, idosos e demais grupos em situação de

histórica vulnerabilidade econômica/social.
Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados e

desdobramentos do pro.leto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos

na planilha orçamentária, sua execução e a

adequação ao objeto, metas e obietivos previstos.

Também deverá ser considerada para fins de

avaliação a coerência e conformidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados na planilha

orçamentária do proieto.

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,

Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacional com o público alvo do projeto,

mediante as estratégias, mídias e materiais

apresentados, bem como a capacidade de executá-

los.

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades

desenvolvidas - A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que compõem o corpo
técnico e artístico, verificando a coerência ou não

em relação às atribuições que serão executadas
por eles no pro.jeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha

técnica)

cr c

i

^-o

D

E

Lo

lo

F

Trajetória artística e cultural do proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas .juntamente com a

proposta.

/Ll)

L5

H Contrapartida - Será avaliado o inteÍesse público da

I execução da contrapartida proposta pelo agente

lcultural.
L5
xL

Nome completo do Membro da Comissão

Ass inat u râ

2

L

I

PONTUAçÃO TOTAL:
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;
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EDTTAL DE SELEçÃO DE pRoJETOS PARA FTRMAR TERMo DE EXECUçÃO CULTURAL cOM RECURSOS DA

coMpLEMENTARrgsl2022 (LEl PAULO GUSTAVO) -

AUDIOVISUAL E "DEMAIS ÁREAS CULTURAIS,,

.- CRITÉRI05 UTTLIZADOS NA AVALIAçÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissôes de seleção etribuirão notas de O e 15 pontos a cada um dos critérios de eveliação de cada

proieto, conforme tabela a se8uir:

cPF: 8à1 .lo}. 531 - 81

NOME OO PROJETO: r',1_,1_
zYna-r,r.q. d§.

ED|TAL ('< ) AUD|OV|SUAL
( ) DOCUMENTÁR|O ( ()VIDEOCLTPE

EDITAT il DEMAIS ÁREAS

( ) DANçA ( ) MÚS|CA ( )ARrEs PúSTTCAS EV|SUAIS

()ARTESANATO ( } LEITURA,ESCRITA E ORALIDADE

CRITÉRI05 OBRIGATÓRIOS

ldentificação do
Critério

Descrição do Critério

Qualidade do Projeto - Coerôncia do objeto,
objetivos,.justificaüva e metas do projeto - A

análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo coerência, observando o obreto, a

justificaüva e as metas, sendo possível visualizar de
forma clara os resultados que serão obtidos.

Pontuação
Máxima

Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura de Santa
Maria do Oeste- Paraná - Brasil.

1q

tq

A

À

B

1

i

___t



c lntp".tor a" integração comunitária na ação

proposta pelo projeto - considera-se, para fins de

avaliação e valoração, se o projeto apresenta

aspectos de integração comunitária, em relação ao

I impacto social para a inclusão de pessoas com

deficiência, idosos e demais grupos em situação de

I histórica vulnerabilidade econômica/social.

I Coerência da planilha orçamentárà e do

cronogramâ de execução às metas, resultados e

desdobramentos do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade tecnica do
pÍoieto sob o ponto de vista dos gastos previstos

na planilha orçamentária, sua execução e a

adequação ao obleto, metas e objetivos previstos.

Também deverá ser considerada para fins de

avaliação a coerência e conformidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados na planilha

D

1o

lo

IU

E Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,

Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacional com o público alvo do proleto,

I mediante as estratégias, mídias e materiais

| .pr"r"nt.dor, bem como a capacidade de executá-

los.

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades

desenvolvidas - A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que compõem o corpo

técnico e artísüco, verificando a coerência ou não

em relação às atribuições que serão executadas
por eles no projeto (para esta avaliaçâo serão

considerados os currículos dos membros da ficha

técnica)

Traletória artística e cultural do proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas juntamente com a

proposta.

Contrapartida - 5erá avaliado o interesse público da

execução da contrapârtida proposta pelo agente
cultural.

PONTUAçÃO TOTAL:

Nome comp leto do Membro da Comissão êÀ -.

orça mentária do projeto.

c

F

G

1.5

H

1B

ô sl- N c'Ê.-- Ss_-,tr§

c

x
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EDITAI DE SEIEçÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CULTURAL COM RECURSOS DA

coMPLEMENTARt9'l2022 (LEr PAUTO GUSTAVO) -
AUDrovrsuAt E "DEMArs Ángas cutruRnts"

..- cRrrÉRros uflLrzADos NA AVALIAçÃo DE MÉRlrO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 15 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada

projeto, coníorme tabela a seguir:

o pRopONENTE: t,.^"."q 'vn-a^^-a-

Jà- 3oc. 53q - <à]

NOME DO PRO.IETO: d& ttnalv,a. d-e

EDtTAt ( *) AUDTOVTSUAL

( ) DOCUMENTÁR|O ( /)VTDEOCUPE

rrAr ( )DEMATSÁREA5
( ) DANçA ( ) MÚS|CA ( )ARTES PúSTTCAS E VrSUArs

I ARTESANATO ( } LEITURA,ESCRITA E ORALIDADE

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

Descrição do Critério

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto - A

análise deverá consideraç para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo coerência, observando o objeto, a

jusüficativa e as metas, sendo possível visualizar de
forma clara os resultados que serão obtidos.
Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o
enriquecimento e valorização da cultura de Santa

ldentificação do
Critério

Pontuação

Máxima

lrl

B

t

Maria do Oeste- Paraná - Brasil

tq

raarl

Cr)^xJ> /.#

I

I

1



"m,c ] Aspectos de integração comunitária na ação

I proposta pelo projeto " considera-se, para fins de
I avaliação e valoração, se o proieto apresenta

J urpu.tor de integração comunitária, em relação ao

] impacto social para a inclusão de pessoas com

I deficiência, idosos e demais grupos em situação de

I histórica vulnerabilidade econômica/social.

i Coerência da planilha orçamentária e do
j cronograma de execução às metas, resultados e

I desdobramentos do projeto proposto - A análise

I deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do

] proleto sob o ponto de vista dos gastos previstos

I na planilha orçamentária, sua execução e a

adequação ao objeto, metas e objetivos prevlstos.

Também deverá ser considerada para fins de

avaliação a coerência e conformidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados na planilha

orça mentária do projeto.

coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,

Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacional com o público alvo do projeto,

mediante as estratégias, mídias e materiais

apresentados, bem como a capacidade de executá-
lôs.

Compatibilidade da ficha técnica com as atividadês
I desenvolvidas - A análise deverá considerar a

] carreira dos profissionais que compôem o corpo
técnico e artístico, verificando a coerência ou não

' em relação às atribuições que serão executadas

I por eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técnica)

1(]

D

E

10

I

4o

F

G Trajetória artística e culturaldo proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e
comprovações enviadas juntamentê com a

proposta.

i Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

; execução da contrapartida proposta pelo aBente

cu ltu ra l.

PONTUAçAO TOTAL:

H

,L5
+-

18

Nome completo do Membro da Comíssão

Assinat u ra

2

l

t
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t
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EDTTAL DE SELEçÃO DE PROJETOS PARA FTRMAR TERMO DE EXECUçÃO CUTTURAI COM RECURSOS DA

coMPLEMENTARL95I2O22 (tEl PAULO GUSTAVO) -

AUDIOVISUAL E "DEMAIS ÁREAS CULTURAIS,,

\, cRrrÉRtos uflLrzADos NA AVALIAçÃo DE MÉRlro cULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 15 pontos e cada um dos critérios de avaliação de cada

projeto, conforme tabela a seguir:

6.M€,,à..s>NOME DO PROPONENTE:

CPF: .!L.o. Jqo. 3 \ -43
úrvre oo PRoJETo: ^Y"-\.

-l-r-',,r,o-,EDrrAr ( <) AUDTOVTSUAT

( ) DOCUMENTÁR|O (*)vroEOCLrPE

EDrrAr ( )DEMATSÁREAs
( )DANçA ( ) MÚsrCA ( )ARTES pLÁSilCAS E VTSUATS

() ARTESANATO il LEITURA,ESCRITA E ORATIDADE

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

ldenüficação do
Critério
A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,

objetivos, justificativa e metas do projeto - A

análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo coerência, observando o ob.ieto, a
justificativa e as metas, sendo possível visualizar de
forma clara os resultados que serão obtidos.
Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o
enriquecimento e valorização da cultura de Santa
Maria do Oeste- Paraná - Brasil.

B

Pontuação
Máxima

4,3

1

Descrição do Critério

-Lq
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16 Aspectos de integração comunitária na ação

proposta pelo projeto - considera-se, para fins de
avaliação e valoração, se o projeto apresenta
aspectos de integração comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de pessoas com
deficiência, idosos e demais grupos em situação de

histórica vulnerabilidade econômica/social.

to

D

l

Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados e

desdobramentos do pro.ieto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
pro.ieto sob o ponto de vista dos gastos previstos

na planilha orçamentária, sua execução e a

] adequação ao objeto, metas e objetivos previstos.

Também deverá ser considerada para fins de

I avaliação a coerência e conformidade dos valores e

1 quantidades dos itens relacionados na planilha

entá ria do projeto

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,

I Ob;etivos e Metas do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacional com o público alvo do projeto,

mediante as estratégias, mídias e materiais
apresentados, bem como a capacidade de executá-
los.

Compaübilidade da ficha técnica com as aüvidades

] desenvolvidas - a análise deverá considerar a

i carreira dos profissionais que compõem o corpo

I técnico e artístico, verificando a coerência ou não

em relação às atribuições que serão executadas

4o

1o

t

F

),o

G

por eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técnica)

Trajetória artística e cultural do proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas juntamente com a

proposta.

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

execução da contrapartida proposta pelo agente 1q
. cultura I

PONTUAçÃO TOTAL:
----------J

3.5

Nome completo do Membro Comissãoa )1o

L

Assinâtura

2
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R|aAÂTHUR D- GUlraARÃE$ CEÍITRO-CEP: &6-2:!at{Ir - S^r{r MARIA t O()ESrE- mRÀNÁ
EUÀL: !ê.Í#ã*ÊryGÍsÍ|oiEE r-Il-cún

EDITAL DE SELEçÃO OE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CUTTURAL COM RECURSOS DA

coMpLEMENTAR t9512O22 (rEl PAUTO GUSTAVO) -
AUDrovtsuAL E "DEMAts Ánres cut-tuRats"

-CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAçÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notâs de 0 a 15 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada

proreto, conforme tabela a seguir:

NOME DO PROPONENTE:

CPF: i.Lc . LyL - írr- rl
7 C<,o.yr\-sttg

I

NOME OO PROJETO:

EDTTAT- ( <) AUDTOVISUAL

( ) DOCUMENTÁR|O ( r) VTDEOCUPE

EDTTAT ( )DEMArsÁREA5
( ) DANçA ( ) MÚS|CA 1 lanrrS PúSTCAS E VTSUATS

il ARTESANATO il LEITURA,ESCRITA E ORAI.IDADE

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

ldentificação do
Critério

Descrição do Critério Pontuação
Máxima

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto - A

análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo coerência, observando o objeto, a

justificativa e as metas, sendo possível visualizar de
forma clara os resultados que serão obtidos.
Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o
enriquecimento e valorização da cultura de Santa

4"3

B

I wlaria do oeste- Paraná - Brasil

4\

a

I

1



G

H

Nome completo do Membro da Comissão

I arp"Aor O" int"grrç"o .or*-itáriâ nâ ação

I proposta pelo projeto - considera-se, para fins de

I avaliação e valoração, se o projeto apresenta

| .rpu.tor de integração comunitária, em relação ao

I impacto social para a inclusão de pessoas com

i deficiência, idosos e demais grupos em situação de

I histórica vulnerabilidade econômica/social.
Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados e

I desdobramentos do projeto proposto - A análise
I deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
I

I nrojeto sob o ponto de vista dos gastos previstos

I na planilha orçamentária, sua execução e a

] adequação ao objeto, metas e objetivos previstos.

] Também deverá ser considerada para fins de

I avaliação a coerência e conformidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados na planilha

orÇamentária do projeto.

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,

] Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise

i deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

I comunicacional com o público alvo do proieto,

I mediante as estratégias, mídias e materiais

apresentados, bem como a capacidade de executá-
los

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades

desenvolvidas - A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que compõem o corpo
técnico e a rtístico, verificando a coerência ou não

em relação às atribuições que serão executadas
por eles no projeto (para esta avaliação serão
considerados os currículos dos membros da ficha
técnica)

Tra.,etória a rtística e cultural do proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e
comprovações enviadas juntamente com a

proposta.

PONTUAçÃO TOTAL:

MLF

D

E

LO

F

L

L\

t lc

Assinat u ra

2

c

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

execução da contrapartida proposta pelo agente
cu ltu ra l.

1o

Lo

1q

I

t.\
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RIjAARTHI.IR D. GI.IMARÃE$ CEÍÚTRO _ CEP: &í2AN{II, - SA TÀ MARIA tX) OESTE _ MÂ^flÁ
EU IL: Íê.teErl.&eryE snooErtrall'cún

EDITAL DE SELEçÃO DE PROJETOS PARA TIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CUTTURAL COM RECURSOS DA

coMPLEMENTARL9SI2O22 (rEr PAULO GUSTAVO) -
AUDIOVISUAL E "DEMAIS ÁREAs CUITURAIS,,

- CRITÉRIOs UTILIZADOS NA AVALIAçÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notâs de 0 a 15 pontos a cade um dos critérios de avaliação de ceda

proleto, conforme tabela a seguir:

-NOME DO PROPONENTE:

CPFI LLo. Jqo- 3\ -\3
NOME DO PROJETO: -t_r.,.r\,e.-

EDtTAt ('( ) AUOTOVTSUAI-

( ) DOCUMENTÁR|O (L)VTOEOCLTPE

EDrrAr ( )oEMArsÁREAS
( ) DANçA ( ) MÚSrcA ( ) ARrES pLÁSilCAS E vrsuArs

I ARTE5ANATO il TEITURA,ESCRITA E ORATIDADE

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

ldentificação do
Critério

Descrição do Critério

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto - A
análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do pro.ieto apresenta,
como um todo coerência, observando o objeto, a
justificativa e as metas, sendo possível visualizar de
forma clara os resultados que seÍão obtidos
Relevância da ação proposta para o cenário cultural
de Santa Maria do Oeste - Paraná - Brasil. A análise
deverá consideraç para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o
enriquecimento e valorização da cultura de Santa
Maria do Oeste- Paraná - Brasil.

Pontuação
Máxima

x3

B

'1

Iq

l



c Aspectos de integração comunitária na âção

proposta pelo proieto - considera-se, para fins de

avaliação e valoração, se o projeto apresenta

aspectos de integração comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de pessoas com
deficiência, idosos e demais grupos em situação de
históric9 vulnerabilidade econômica/social.
Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados e

desdobramentos do projeto proposto - A análise
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
pro.leto sob o ponto de vista dos gastos previstos

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades

desenvolvidas - A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que compõem o corpo
técnico e artÍstico, verificando a coerência ou não

em relação às atribuições que serão executadas
por eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técnica)

Trajetória artística e cultural do proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e
comprovações enviadas juntamente com a

proposta.

I Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
I

I execução da contrapartida proposta pelo agente

1-§

D

na planilha orçamentária, sua execução e a 
I

adequação ao objeto, metas e obietivos previstos.

Também deverá ser considerada para fins de

avaliação a coerência e conformidade dos valores e 
I

quantidades dos itens relacionados na planilha i

] g1çamentiiria do pro.ieto.

lcoera'rcia@
I Obietivos e Metas do proieto proposto - A análise
] deverá avaliar e valorâr â viabilidade técnica e

] comunicacional com o público alvo do projeto,

i mediante as estratégias, mídias e materiais

I 
apresentados, bem como a capacidade de executá-
los.

to

F

G

1-o

,!\

H

lcultural
l

à,\

QaJr-.PONTUAçÃO rOrAL:

Nome completo do MembrÔ\da CoÀissão

Assinatura I
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RII^ARÍHI.,R D- GIIMANÃ4 CEUTRO'CEP: tS.23O{It - SAIíÍA UARI,A DO OEsÍE _ PANA Á
EUAIL: ÍEnÍEbrl.&eryEsno(F m.ll-cún

EDITAT DE SELEçÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CUTTURAT COM

RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (tEt PAULO GUSTAVOI - AUDTOVTSUAL E

"DEMAIS ÁREAS CULTURAIS"

ETAPA DE HABILITAçÃO

14.1.1 PESSOA FiSTCA

-à ( ) l- Certidão Negativa de Débitos Relativos a créditos tÍibutários federais e Divida;

- s ( ) ll- Certidão Negativa de Débitos Relativos a créditos estadueis ;

§l4ll - Certidão Negativa de Débitos Relativos a créditos municipais;

)dlV - Certidão Negativa de Débitos trabalhistas:

§V - Oeclaração de ldoniedade;

)dvt - corprorante de conta bancária;

( ) Vll - Comprovante de Residência;

( )vll- cPFlRg

L {\c\\§: Fsr.s. §., :.ç.-\§

Assinatura Comissão

Assina ra Comissão

u,)86

1

Assinatura Comissão

t

,rI

I

I



]DICIARlC
O TRABA]-HO

NEGATIVÀ DE DÉBITos TR,ABÀIHISTÀSCERTIDAO

Nome: JUCELIO DOROCZ

CPF: 023.366. 659-13
Certidão n": 'l L7 89643 / 2023
Expedição: L4/L2/2023, às l0:07:20
Vafidade: lL/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçâo.

INTORüÀçÃO IUPORTÀÀIIrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficaÇão das pessoas naturai s e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatórj,a transitada em julgado ou em
acordos j udiciais trabalhj-stas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorári o s, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos det.erminados em 1ei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minj-stério púbIico do
Trabalho, Comissão de Concifiação prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egaI, contiver força executiva.

\,!

JrI
E

I

Certifica-se que JUCELIO DOROCZ, inscrlto (a) no CPE sob o n"
023.366.659-13, NÀo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-i-dação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lels ns." 12.440/2AL1 e
73.467 /20L'7, ê no ALo 01,/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridj-ca, a Certj-dão atesta a empresa em relacào
a todos os seus e stabe l-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certídão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superi-or do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

N



Banco: 336 - Banco C6 S.A.

Agência:0001

Conta Pagamênto: 30392140-4

CPF: 023.366.659-13

Nome: JUCELIO DOROCZ
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Eu, ?
V_

proÍissão: 7o9ó98Ç -oR

residente e domiciliado na rua: <, ,tl

no bairro: cep .DECI.ARO sob as penas da lei, que sou

de idoneidade mordl ilibada peÍante a sociedade e órgãos públicos representativos dos poderes com

nada havendo que desabone minha conduta.

santa Maria do oeste -pR, y' í de

do Proponente

f"

DEC'.ARAçÃO DE IDOÍ{EIDADE

,m*natiaaae:2a,,á-

esladocfrl' /-.,.,n./.^
cPF 09'ç ? 6á 61 4i .

I
I
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DECLARAÇÃO DE DIREITO AUTORAL

O(s) autor(es)

Projeto intitulado llt»Z't- <a"J**l-

FL

ao(

vêm por meio desta declarar que o

" aprovado pela Comissão de---T
Avaliação de Seleção de Mérito Cultural é um trabalho original, que não foi publicado ou está sentkr

considerado para publicação, seja no formato impresso ou no eletrônico.

O(s) auto(es) do manuscrito, acima citado, também declaram que:

. Participaram suficientemente do trabalho para tornar pública sua responsabilidade pelo

!,r conteúdo.

o O uso de qualquer marca registrada ou direito autoral dentro do manuscrito foi creditado a seu

proprieüirio ou a permissão para usar o nome foi concedida, caso seja necessá,rio.

o A submissão do original enviada para a Comissão de Avaliação implica na transferência dos

direitos de publicação impressa e digital.

Santa Maria doO este -PR -/,5/ _!2_l _ Zoià

tura do(s) autor(es)

L
ft11

1

I

l

.I

l,;
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,t



'fl}w tLLFtS

cERTIFIC-L\íOS QatE .17É Á PRESEl',TE D.rT.4 .\,iO EXISTE DÉ8tTO TRIBftT.,iRIO t E.\CtDO REL.4TIt',O .tO CO.\'TRtBt I.\'.TE

DESCNTO ,1B.1IXO.

ONTRIEUIi\TL: .,l'( Ll.lo DORO('Z
( PF: 023.36ó,659-l l

9anta Maria do Oeste. 14 de Dezembro de 2023

( 4^

CERTIDÁO .\'EGATIVA

I I I PO RT, ,\'T E:

-I- L'ICA RLSSALI."4DO O DIRElTO D,4 I'ÁZENDA ML'NICIPAL COBR.4R DEBITOS CONSTATÁDOS

P()STt:RtORM t--vTt. ltt:S^tO Rt:tLRE.\TE AO pt-:RiOt)O COMpRLI:Nt) )O Nt.SrA Ct.RTtDiO.

L,4 I'RESENTE CERTIDiO TT:III 
'IALIDÁDL: 

ATL: I3/03/2024. SEM RÁSLIRÁS E NO ORIGINÁI

cóDtGo DE.lL,t ENt Kn<'Ão: qrIt.t9ltt ttt2ztx2SeRes

ltl.\.1 LI D.1DE : I ERI f lC.lÇ.4O

E\DI.:Rl:('o

l'
I

I

[,

i

tt'

5)8/202.1



STíCEETÀAIÀ TUf,IGIPÀL
I»E GIILTUBÃ., ESPIOBTE

8.I..àZER.

RIAAEÍHLN D- Ct,ll.ANÂES, CEIYÍRO CEÊ tS-2i(HIIt - SA' TA ARt.À T'O OESTE PÀRAflÁ
EHÂl L: rt.rrE L&.ryEsDoe!,rtd-cdr

EDITAL DE SELEçÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CULTURAL COM

RECURSOS DA COMPLEMENrARL9Sl2022 (LEr PAULO GUSTAVO) - AUDTOV|SUAI E

"DEMArs Ánsas currunars"

ETAPA DE uaatrraçÃo

r.q.t.t pessoa rístca

-.b. ( ) l- Certidão Negativa de Débitos Relativos a créditos tributários federais e Divida;

-P ( )ll- Certidão Negativa de Oébitos Relativos a créditos estãduais;

/{ ttt - Certidão Netativa de Débitos Relativos a créditos municipais;

lf tv - C".tidão ruegativa de Débitos trabalhistas:

(pV - Declaração de ldoniedade;

( )Vl - Comprovante de conta bancária;

{-fvll - Comprovante de Rêsidência;

$vrr- crrTng

arra?lltatlFãrI

CÊ- a<.-.B

Assinatura Comissão

Ass in ra Comissão

Éfrr
g

t
l

I

\,J

â

1

Assinatura Comissão



COM PROVANTE DE CO-RESIDÊNCIA

Eu

prefeitura municipal de Santa Maria dooeste - PR, que

assim identificado (a) é domicíliado no endereço de mi

u,&13'

declaro par s devidos fins, nto a
12

n a moradia, no endereço citado
abaixo, o qual encaminho em anexo o comprovante de meu domicílio.

Declaro ainda para todos os fins de direito perante as leis vigentes que a informação aqui
prestada é de minha inteira responsabilidade, podendo, a qualquermomento, ser

prova inclusivevCOÍl

Rua

dos órgãos municipais.

d! e*, ;19 -;/,qt
Bairro fetlgo

Santa Maria do Oeste-PR 15 de dezembro de 2023

Ass inatu ra do decla ra nte

1
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CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: JOÀO MARIA CORDEIRO

CPE:857.955.939-15
Certidão n": 'l1957 81,4 / 2023
ExpediÇão: 14/12/2023, às 19:24:57
Val-idade: L\/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JOÀo MÀRIÀ coRDEIRo, inscrito (a) no CPE sôb o no

85?.955.939-15, NÃO CONsfÀ como inadimpfente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Lels do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

L3.467 /20L'7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a enpresa êm relaÇão
a Lodos os seus estabefeclmentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão dêsta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Cêrtidãô emitida gratuitamente.

INEORI{AçÀO IUPORTÀNTE
Do Banco NaclonaL de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturaís e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transiLada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firrnados perantê o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.
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Município de Santa Maria do Oeste
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

NEGATIVA

IMPORTANTE:

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MLTNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERiODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÀO.
2. APRESENTECERTIDÃOTEMVALIDADE
ATÉ,I,IO3I2O24, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBTTO TRIBUTÁRIO VENCIDO
RELATIVO AO CONTRIBUINTE DESCRITO ABAIXO.

Santa Maria do Oeste, l4 de Dezembro de 2023

NEGATIVA N": 54612023
CÓDIGO DE, AUTENTICAÇÃo:

4HHJ9UFFH2Z,4X28QTBU

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

''OME: JOAO MARIA CORDEIRO
YPF: 857.955.939-15

CONTROLE PROTOCOLO

ENDEREÇO

TR JARDIM SANTA CLARA, 0 - SANTA CLARA CEP: 85230000 Santa Maria do Oeste - PR

Emi poT: MATHEUS IASSIUNIK DOS SANTOS

ivisão de Tributaçào, Fiscal tzação e Cadastro

M

7684

1



DECLARAÇÃO DE DIREITO ATJTORAL
FL

,//*)
O(s) autor(es) L@/-/ vêm por meio desta declarar que o

Projeto intitulado " " aprovado pela Comissão de

Avaliação de Seleção de Mérito Cultural é um trabalho original, que não foi publicado ou está sendo

considerado para publicação, seja no formato impresso ou no eletrônico.

O(s) auto(es) do manuscrito, acima citado, também declaram que

. Participaram suficientemente do trabalho para tomar pública sua responsabilidade pelo

conteúdo.

o O uso de qualquer marca registrada ou direito autoral dentro do manuscrito foi creditado a seu

proprieüário ou a permissão para usar o nome foi concedida, caso seja necessáLrio.

o A submissão do original enviada para a Comissão de Avaliação implica na transferência dos

direitos de publicação impressa e digital.

Assinahrra do(s) autor(es)

.,t'

Santa Maria doO este -PR 6 U2? / ,;e2 ,

D. a.

t
l

1



s

profissão

DECTARAçÃO DE IDONEIDADE

/4 ?-4a> , nacionalidade

fl(>ccn estadocivir: C'o>e áD , R.G

Santa Maria do Oeste -Pg,, / 5

6"

o
cpr Çfl. residente e domiciliado na rua d

no bairro ,te Cep: Y 5 2 3 o. cx,o .DECLARO sob as penas da lei, que sou pessoa

de idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos poderes competentes,

nada havendo que desabone minha conduta.

de ,íUz-*L

{/_-, €"t :-

Assinatu ra roponente

Jf

I
I

:

de2023. I

Eu,

I

1
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SEíCAETàBI*. IUilIGIPÀL
I'E GIILTUSÀ, EISP!(}BTE

E r-ÀzEg.
t ,íl^ Il.IÂoooEllt

\ Csrwáer,s
E AL DE SE LE O DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CULTURAL COM

RECURSOS DA COMPLEMENTARL9SI2O22 (rEr PAUTO GUSTAVO) - AUDTOVTSUAT E

"DEMAtS ÁRgnS CUttURatS"

ETAPA DE HABILITAçAO

14.1.1 PESSOA FíStCA

(X) l- Certidão Negativa de Débitos Relativos a cÍéditos tributários federais e Divida;

$ ll- Certidão Negativa de Débitos Relativos a créditos estaduais;

$ lll - Certidão Negativa de Oébitos Relativos a créditos municipais;

({ lV - Certidão Negativa de Débitos trabelhistas:

(§ V - Declaração de ldoniedade;

(Á) Vl - Comprovante de conta bancária;

(^l Vll - Comprovante de Residência;

(vl vll- cPrlRe

f-r*.-o- \r.crr,c, 6ssroç" às- =,-3e-
Assinatura Comissão

l/
Assinatura Comissão

P: t
t

Rt A^flTHLn D- cÀruenÃr$ crrrno cÉp: rç larurr, - s rrfÍA I.AR|A Íx) o€sÍE - mAArÁ
EHIL:@

r,;

a

Assinatura Comissão

1 q

1



"SzJ
ANExo vr oecunaçÃo Érnrco-Rncral

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros otr

indígenas)

Eu,

, CPF ne o Z -3 2
RGneJ /t 3 z9-q

DECTARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edita

que sou informar

é NEGRO OU IND NA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que

apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do ed

e aplicação de sanções criminais.

P h

)1

Nome

k df,o

À|A^

J
!
B

f,r

lr

l+

bÀü\*
NOME ASSINATURA DO DECTARANTE

W

[,

Assinatura do Agente Cultural Proponente

ffi



DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

Eu,

profissão estado civil

CPF residente e domiciliado na rua

no bairro: cep DECLARO sob as penas da lei, que sou pessoa

de idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos poderes competentes,

rada havendo que desabone minha conduta.

santa N4aria do oeste -pR, 1 5 de DF§Ltr Ng Q o de2oz3

Assinatura do Propone nte

"&L

)^r^r"- t^ 6)ht , nacion.tia.ae' 6]rr.ribâl["
RG,lLt.l l5 .?)9:9

"l

w»+
1
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Municipio de Santa Maria do Oeste
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃo, TRIBUTAÇÃo E CADASTRO

NEGATIVA

1. FICARESSALVADO O DIREITO DA FAZEND
MT]NICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO N ESTA CFRT I D,\O,
2. APRESENTE CERTIDÀO TEM VALIDADE
NIEI3IO3I2O24, SEM RASTIRAS E NO ORIGNAL.

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃo ExsTE DÉBIT0 TRIBUTÁRIo VENCID
RELATIVO AO CONTRIBUINTE DESCRITO ABAIXO,

Santa Maria do Oeste, l4 de Dezembro de 20

CÓDIGo DE AUTENTICAÇÃO:
IIHJ9UFFH2Z4X28R29H

FINALIDADf,: VERIFICAÇÀO

NOME: ZACARIAS NUNES CARDOSO
CPF: 110.240.319-93

ENDEREÇO

RUAPROJETADAE, SN - SANTOANTOMO CEP: 85230000 Santa Maria do Oeste - PR

Emitido por: ODAIR JOSE FERREIRA DE LIM

kl&fú

CONTROLE

1106937

Divisão de Tri Fiscalização e Cadastro

tt
I

t

PROTOCOLO

0

IMPORTANTE:

NEGATIVA N': 54912023

)
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
", \' ur?o)

Certidão Negativa

Certidão fornecida para o CPF/MF: 1í0.240.319-93
NOME: CPF NÃO CONSTA NO CAOASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurâdos, certiflcamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento dê obrigaÇôes tributárias acessórias.

Válida até 1310412024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.or.oov.br

Enitido via lntmel Aibt@ 11Ul2n023 l0:0C58)

a)

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
N.032478599.06

Íi 
.

\ M
)



*'ER-t
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Esta cêrtidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://Íb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Cêrtidão êmitidâ gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no
Emitida às 09:59;12 do dia 1511212023 <hora e data de Brasília>.
Válidâ atê 1210612024.
Código de controle da certidáo: 3FD0.8598.FC49.35FC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

751 , de 211012014

f

Ar,l,

#

t
Nome: ZACARIAS NUNES CARDOSO
CPF: '110.240.3í 9-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminastrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

)



*w
CERTIDAO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

Nome: ZACÀRrAS NUNES CARDOSO

cPF: 110 .240.3L9-93
Certidào n": '7 2104637 / 2023
Expedição: 15/12/2023, às 09:57:09
Validade: 12/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados d.a data
de sua expedição.

Certifica-se quê ZÀCÀRIÀS I{UNES CÀRDOSO, inscrito(a) no CPF sob o no

110.2{0.319-93, NÃo coNsfÀ como .inadimpfente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certídão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da ConsolidaÇào
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leís ns.' 72.440/201I e

1,3.46'7 /20L7, e no ALo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilj-dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídlca, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba Iho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Cêrtidâo emitlda gratuitamentê.

INEORüÀçÃO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional dê Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identlficaÇão das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em j ulgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, j-nclusive no concernente aos
recofhimento s previdenci,ários, a honorári os, a custas, d
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbIico do
Trabalho, Comissão de Concj.liaÇão prévia ou demais titulos que, por
disposição l-egal-, contiver forÇa executiva.

I rlk

.'



COMPROVANTE DE CO-RESIDÊNCIA

Eu fsu;;h n:l*q c ç»íA

FLS

declaro ara os devidos fins u nto aJ

prefeiúra muiicipal dJsanta Maria dooeste - PR, que

assim identificado (a) e domicíliado no endereço de minha moradia, no endereço citado
abaixo, o qual encaminho em anexo o comprovante de meu domicílio.

Declaro ainda para todos os fins de direito perante as leis vigentes que a informação aqur
prestada é de minha inteira responsabilidade, podendo, a qualquermomento, ser

.- comprovada, inclusive dos órgãos municipais.

nr, á,r-Álz,-- )2exl x-o- 1e 9/.c/
l-"te Q,tàel;s

Assinatu ra do decla ra nte

.I

{

Ba irro

Sanla Maria do Oeste-PR L4 de dezembro de 2023.

IIh
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Banco: 336 - Bânco C6 S.A

Agência: 0001

Conta Paga mento: 30391550- 1

CPF: 110.240.319-93

Nome: ZACARIAS NUNES CARDOSO

t,

I
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§TICBETÀAIÂ XUf,IGIPrtL
I»E GIILTUBÀ, ESP|OATE

E r.ÀztB-
t^.rl^ I tt oo oefYf

RraAÃrHtn D- cLtra^RÃE cf Íno-cEP: ts.2!axllt - sAÍrÍA UAR|A Do oEÍE mnÂrÁ
EU I: *.Íff@frn.il-csn

t^,n--,-. e,c,L--.ur-clry 3.J.--.,', }-i , r.- jr-,.-
EDITAT DE SELEçÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CULTURAT COM

RECURSOS DA COMPLEMENTARI9SI2O22 (tEt PAUTO GUSTAVO) - AUDTOVTSUAT E

"DEMAIS ÁREAS CUTTURAIS"

ETAPA DE HABTUTAçÃO

14.1.1 PESSOA FíSrCA

({ l- Certidão Negativa de Débitos Relativos a créditos tributários Íederais e Divida;

H ll- Certidão Negativa de Débitos Relativos a créditos estaduais ;

$4 lll - Certidão Negativa de Débitos Relativos a créditos municipais;

(S lv - certidão Negativa de Débitos trabalhistas:

(lI v - Dêclerâção de ldoniedade;

({ Vl - Comprovante de conta bancária;

(x) vll - Comprovãnte de Residência;

(4 vll- cPFlRs

\ rrx.r, § Scn\e-

Assinãtura Comissão

Assinatura Comissão

g

I

Assinatura Comissão

1

a,



Declaro ainda para todos os fins de direito perante as l-eis vigentes que a

infÕrmaÇão aqui prestada é de minha inteira responsabi.Lidade, podendo, a
qualquer momento, ser comprôvada, incl-usive em diligência dos órgãos
municipais.

COMPROVANTE DE CO_RES I DÊNClA

]NFORME ABAIXO O ENDEREÇO COMPLETO DA RESIDENCIA

DATA ASSINATURA DO DECLARANTE DA CO_RESIDÊNCIA

A sfna tu ecf ant

NA RUA João Prestês Carval,ho, S/N, Baj-rro Podolan.
V relrEoNE 42-990861 40

41r ,\,\ D"A3

,üu$

ffi
WD

{

1

Eu LUCIfiíÀRlA fu,CÀO declaro para os devidos fins, junto a Prefeitura Municipa.L
de Santa Maria do Oeste -PR, que Luan Eduardo Falcão Ferreira, acima
identifj.cado (a) e domiclliado (a) no endereço de minha moradia, no endereÇo
citado abaixo, o quaf encaminho em anexo o comprovante de meu domicilio.

I

1

I

t

1
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Eínido via totemet Pubtt@ (1q12202317.A1:Ol)

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná ,,,AL

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.032475388-58

Certidão fornecida para o CPF/MF: 091.650.239-27
NOME: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO OE CONTRIBUINTES OO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do conlribuinte acima identificado,
nesta data.

Válida até'l 210412024. Forneci mento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.oov.br

Obs.: Esta certidâo engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
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Município de Santa Maria do Oeste

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

NEGATIVA

IMPORTANTE:

I. FICARESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COM PREENDIDO NESTA CERTIDÀO.
2. APRESENTECERTIDÃOTEMVALIDADE
ATÉ,3.IO3I2O24, SEM RASURAS E NO ORIGINAL,

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO
RELATIVO AO CONTRIBUIN'tE DESCRITO ABAIXO.

Santa Maria do Oeste, l4 de Dezembro de 2023

NEGATM N': 547/2023
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

4HHJgUFFH2Z4X28Q3EP

FINALIDADE: VERIFICAÇAO

-'OME: LUAN EDUARDO FALCÃO
'<PF: 091.650.239-27

CONTROLE

lL66654

PROTOCOLO

SANTA MARIA DO OESTE, 00 CEP: 85230000 Santa Maria do Oeste - PR

ENDEREÇO

Emitido por: MATHEUS IASSIUNIK DOS SANTOS

lvlsao Tributação, Fiscalização e Cadastro
ay\^,.,,, \].-- \á)'"--/4
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CERTIDÂO NEGATIVA OE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: LUAN EDUARDO FALCAO FERREIRA
CPF: 091.650.239-27

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á

ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange
inclusive as contribuições sociais previstas nas âlíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternêt, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Cêrtidão êmitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 17:08:10 do dia 1411212023 <hora ê data de Brasília>.
Válida até 1110612024.
Código de controle da certidão: 27C7.166F.9E54.EC5F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t

ü

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoria-Gêral da Fazenda Nacional
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cgnrroÃo NEcÀTrvÀ ou oÉsttos rRÀBAr.HrsrÀs

Nome: LUAN EDUARDO FALCAO

CPE: 091 .650 .239-21
Certidão n": 119).332'7 /2023
ExpediÇãô : 14/72/2023, às
Validade: Ll/06/2024 - 180
de sua expedição.

FERRE I RA

L7':06:25
(cento e oitenta) dias, contados da data

INFOR!íÀçÁO I!íPORTÀUTE
Do Banco NacionaL de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplent.es perante a JusLiÇa do Trabal,ho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judj-ciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ihimentos p r e v i d e n c Í á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb.Iico do
Trabafho, Comissão de ConciJ-iação Prévia ou demais titul-os que, pÕr
dísposição lega1, contiver forÇa executiva.

u i/,rlt

Certifica-se que LuÀN EDUÀRDo §ÀÍ,cÀo FERREIRÀ, inscrito(a) no CPE sob
o no 091 .630.239-27, NÁo coNsEÀ como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhi-stas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçâo
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lej-s ns." 1"2.44A/207L e
1,3.467 /201,'7, e no Ato A\/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba tho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec.imentos, agênc.ias ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no portal do Tribunal Superior do Traba Iho na
Internêt (http: / /www. tst.jus.br).
Cert j-dão êmitida gratuitamente.
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DECIARAçÃO DE IDONEIDADE

, nacionalidadeEu,

no bairro: P^ .l - I o^ cep E O rq'r DECLARO sob as penas da lei, que sou pessoa

de idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos poderes competentes,
V nada havendo que desabone minha conduta.

Santa Maria do Oeste -PR, 1ll a" J^r*lrr- de2023

n

Assinatura do Proponente

\ hl)

1

W

r-

8^*^*"*
protrrao, O^4frts - .estadoctvil: Jg{*Ál-r

cPF O J1 (9S o .)a B- ),-l- , residente e domiciliado na rua:

Rq:-13-95-;df--:ú-
J".*., flvllliJ" C-...,,r íL^
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FLSWSEíçAETÀATü IUf,IGIPÀL
DE GTILTUB.T., TS,PIOBf,T

E LÀZtg.
lÂiíÍâ lLrroo*tl

RraARfH[.n D- Grru^nÂf$ cEÍ{ÍM)-cEP: tí2anüIt - sAÍaÍA L RLÀ tx,oEsrE nÀn^,{Á
EU |L:scíuÍi.&rPEsí'loglmClãn

ú*qg á
EDTTAL DE selrçÃo DE pRoJETos eARA FTRMAR TERMo DE rxrcuçÃo cULTURAL coM

RECURSOS DA COMPTEMENTAR L9512022 (rEr PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUA| E

"DEMArs Ánras culruRars"

ETAPA DE HABturAçÃo

t+.t.t prssoa rístca

[.] l- Certidão Negativa de Débitos Relativos a créditos tributários federais e Divida;

(x) ll- certidão Negativa de oébitos Reletivos e créditos estaduais;

(() lll - Certidão Negativa de Débitos Relativos a créditos municipais;

({ lV - Certidão Negativa de Débitos trabalhistas:

(! V - Declaração de ldoniedade;

(<) vl - Comprovante de conta bancária;

QQ Vll - Comprovante de Residência;

(x) vll- cPFlRe

Assinatura Comissão

1

Assinatura Comissão

6

Assinatu râ Comissão
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032476398-29

Certidão íornecida para o CPF/MF: 104.283.069-00
NOME: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da F azenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da F azenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Válida até 1210412024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

I

ÊL

EmNo vkt irtmet PuUica 1141m023 18:19§7)

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido il
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao I\z descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 
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CERTIDAO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TR,ABÀIHISTAS

Nome: DIEGO EALCAO

CPF:104.283.069-00
Certidão n": 71941,42L/ 2023
Expedição: L4/L2/2023, às 18:50:51
Validade: Ll/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DIEGo FÀLcÀo, inscrito(a) no CPF sob o no
10{.283.069-00, NÁO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabafhi stas .

Certidão emitida com basê nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leís ns," L2,440/20LL e

73.467 /201'l , e no Ato A1/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba.Iho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitaÇão desta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamentê.

rNFORüAçÃO nTPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas constam os dados
necessários à idenLificaÇão das pêssoas naturaj.s e jurídlcas
j.nadimplentes perante a Justj,Ça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecj,das em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabaJ-histas, inclusive no concernente aos
recolhimento s previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados pêrante o Ministério Púb1ico do
Trabal,ho, Comissâo de Concil.iação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição lega1, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: DIEGO FALCAO
CPF:104.283.069-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários âdministrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍlcaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
ênderêços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Cêrtidão emitida gratuitamentê com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no '1.75í , de 2t1Ot2O14
Emitidâ às 18:5í:49 do dia 1411212023 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1110612024.
Código de controlê dâ certidão: 8E27.í 775.8894.3308
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü

Estâ certidão se refere à situaçâo do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçóes sociais prêvistas nas alíneas 'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.
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Município de Santa Maria do Oeste
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

IMPORTANTE:

"IOME: DIEGO FALCÃO
PF: 104.283.069-00

Emitido por: MATHzuS IASSILTNIK DOS SANTOS

\l L*

NEGATIVA

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MTINICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFER,ENTE AO
PERÍODO COMPR EENDIDO NESTA CERTIDÀO.
2. APRESENTECERTIDÀOTEMVALIDADE
ATÉ 13IO3I2O24, SEM RASURAS E NO OzuGINAL.

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PR-ESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO
RELAI'IVO AO CONTRIBUINTE DESCRITO ABAIXO.

Santa Maria do Oeste, l4 de Dezembro de 2021

t
CÓDIGo DE AUTENTICAÇÃo:
HIIJgUFFH2z,4X28QT9A

NECATIVA N': 545/2023

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

CONTROLE

1090003

PROTOCOLO

SANTA MARIA DO OESTE CEP: 85230000 Santa Mada do Oeste - PR

ENDERIÇO

D lvlsão de Tributaç ao, Fiscalização e Cadastro

ffi
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COM PROVANTE DE CO-RESIDENCIA

declaropa ra os de d

FLS

fins, ju nto a
(e§

ru,.ímj- {"bgu,bfm"
pr.Eiúr. ,*-i.ip.l O" S.nta Maria doOeste - PR, que

assim identificado (a) e domicíliado no endereço de minha moradia, no endereço citado
abaixo, o qual encaminho em anexo o comprovante de meu domicílio.

Declaro ainda para todos os fins de direito perante as leis vigentes que a informação aqui
prestada é de minha inteira responsabilidade, podendo, a qualquermomento, ser

._ comprovada, inclusive dos órgãos municipais.

nn 31Rua L ,€

Bairro

Assinatu ra do decla ra nte

Santa Maria do Oeste-PR 14 de dezembro de 2023
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DEC]ANAçÃO DE IDOTEIDADE

0
Eu,

CPF

estado civil: R.G.: q@s
c o residente e domiciliado na rua: t-5Et

no bairro: t,tc .DECLARO sob as Penas da lei, que sou

de idonefulade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos poderes compet

nada havendo que desabone minha conduta.

santa MaÍia do Oeste -PR, í( de

Assinaturâ do Proponente
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SEIGAETÀAIÃ, IIIMGIPTL
DE GIILTUE.II,, E§PIOf,ITE

E I..àZEE.
S Lta raSa Éo!3?t

Rr.l^ÂflfHr.n o- GTTi.ARÃE cEÍ{ÍRo-cEP: ts23r}{In - s^tÍr^ uâRt t o oEsrE mn ÍrÁ
EXAI L: rê.reEíia&2rytsletrop:rD.X.cdtr

FtS
j

Lr--q \-\ - (1^-'\- !-1 -'-< '' -., .< --. tY\
EDITAL DE SETEçÃO DE PROJETOS PARA FIRMAf, TERMO DE EXECUçÃO CUTTURAT COM

RECURSOS DA COMPIEMENTARL9SI2022 (LEr PAULO GUSTAVOI - AUDTOVTSUAI E

"DEMATS ÁRgaS CUrrUnAtS"

ETAPA DE HABILITAçÃO

14.1.1 PES50A Fí5tCA

(^) l- Certidão Negâtive de Débitos Relativos a créditos tributáÍios federais e Divida;

(>§ ll- Certidão Negativa de Débitos Relativos a créditos estaduais;

(4 lll - Certidão Netativa de Débitos Relativos a créditos municipais;

(t lV - Certidão Negativa de Débitos trabalhistas:

({ V - Declaração de ldoniedade;

(/.) Vl - Comprovante de conta bancária;

(x) Vll - Comprovante de Residêncie;

({ vll- cPFlRg

,.. .ô.-<L \'r\crt,< \

Assinat Comissão

t

"^"' Li..1
Assinatura Comissão
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Assinetura Comissão
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OECTARAçÃO DE IDONEIDADE

Eu, U , nacionalidade: B. N^-[.C) [t .r ó-

CPF residente e domiciliado na rua:

no baino: Co ^rJ^,. cep: 85 .j 1c o, .DECLARO sob as penas da lei, que sou pessoa

de idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos podeÍes competentes,

nada hevendo que desabone minha conduta.

Santa Maria do Oeste -PR, tq de202

J 4

Assinatura do Proponente

a Nfu\

protrrao'frzLoo^rÀho- estado civil: \)ir'rü c . R.G. 5
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná l,,S:ÉL*Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.032475098-78

Certidão fornecida para o CPFiMF: 822.902.539-87
Nome: ANA MARIAALVES SZEMBER

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriflcando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1210412024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

Ênilido vR lntenel Ptiblcd (14/12n0X 16:12 33)
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Município de Santa Maria do Oeste
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, TRJBUTAÇÃO E CADASTRO

IMPORTANTE:

\OME: ANA MARIAALVES
PF: 822.902.539-87

tttr.,,n -*r*^,r*-(i)il/f

Emitido por: MATHEUS IASSIUNIK DOS SANTOS

\,J

NEGATIVA

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MI,JNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÀO.
2. APRESENTECERTIDÃOTEMVALIDADE
ATÉ,:,IO3I2O24, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTTFICAMOS QUE ATE A PRESENTE OIU NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO
RELATIVO AO CONTRIBUINTE DESCRITO ABAIXO.

Santa Maria do Oeste, l4 de Dezembro de 2023

t
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
HHJ9UFFH224X28QQUU

NEGATTVA N": 544/2023

FINALIDADE: VERIFICAÇÀO

CONTROLE

1062662

PROTOCOLO

RUAAGENOR DE OLIVEIRA,479 - CENTRO CEP: 85230000 Santa Maria do Oeste - PR

ENDEREÇO

Oivisao-ai'triõúlaçao, nir.Ai-çao e Ca*ast o

ffiW"

't'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscíever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cerlidão se refere à situação do sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçôes sociais previstas nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à vêriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/iwww.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 16:41:24 do dia 1411212023 <hora ê data de Brasília>.
Válida até 1110612024.
Código de controle da certidão: FgC5.5C47.E3D8.55EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome: ANA MARIA ALVES SZEMBER
CPF: 822.902.539-87
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Nome: ANA MARIA ALVES SZEMBER

CPE : 822 .902 .539-81
Certidão n"z 119),0456 / 2023
ExpediÇão: 14/12/2023, às 16:53:34
Vafidade: 7l/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que âNÀ llÀRIÀ À.LVES SZEüBER, inscrito (a) no CPf sob o no
822.902.539-87, NÃo coNsfÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2,440/2011 e

1,3.467 /2017, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cêrtidão sâo de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão dêsta certidão condiciona-se à ver.if icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www. tst.jus.br).
Certidâo emitida gratuitamente.

INTORUÀÇÃO rrdPORTÀNTE

Do Banco Naciona.l- de Devedores Trabalhi,stas constam os dados
necessários à ident j-f i.caÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes pêrante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabel-ecidas em sentenÇa condenatórj-a transitada em juJ-gado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver forÇa êxecutiva.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS
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EDTTAL DE SeleçÃO DE PROJETOS PARA HRMAR TERMO DE rXrCUçÃO CULTURAL COM

RECURSOS DA COMPTEMENTARt9S/2022 (LEr PAUTO GUSTAVO) - AUDTOVTSUAL E

"DEMArs Ánras culruRnrs"

ETAPA DE HABILITAçÃo

rc.r.r prssoa rísrca

h1 l- Certidão Negetiva de Débitos Relativos a créditos tÍibutários federais e Divida;

(X) ll- Certidão Negativa de Débitos Relativos a créditos estaduais;

(X) lll - Certidão Negativa de Débitos Relativos a créditos municipais;

()0 lV - Certidão Negativa de Débitos trabalhistas:

(t) V - Declaração de ldoniedade;

pÇ Vl - Comprovante de conta bancária;

§) Vll - Comprovente de Residência;

(() vll- cPFlRg

êu*o \q.§,§ ::Ê..\.^ à§- :ç:Í\§-

Assinatura Comissão

/t' a/c-.-' L*i-^
Assi ura Comissão

V
Assinatura Comissão
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Município de Santa Maria do Oeste
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

NEGATIVA

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MLNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERiODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÀO.
2. APRESENTECERTIDÃOTEM VALIDADE
ATÉ1f,IO3I2O24, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO
RELATIVO AO CONTRIBUINTE DESCRITO ABAIXO.

Santa Maria do Oeste, l4 de Dezembro de 2023

t
CÓDIGo DE AUTENTICAÇÃo:
HHJ9UFFH2Z,4X28Q5ES

NEGATIVA N": 54312023

FINALIDADE: VERIFICAÇÀO

CONTROLE

1045 82

PROTOCOLO

ENDEREÇO

0

IMPORTANTE:

NOME: JUCARA DA APARECIDA PADILHA
PF: 005.027.579-81

1\'lsao e butação, Fiscalização e Cadastro

*#LM

Emitido por: MATHEUS IASSTUNIK DOS SANTOS
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COMPROVANTE DE CO-RESIDÊNCIA

Eu 5ê\rNÊ r ú§r L)àÊ declaropara os devidos fins, junto a

prefeitura municipal de Santa Maria doOeste - PR, que Sccc

assim identificado (a) é domicíliado no endereço de minha moradia, no endereço citado
abaixo, o qual encaminho em anexo o comprovante de meu domicílio.

Declaro ainda para todos os fins de direito perante as leis vigentes que a informação aqui
prestada é de minha inteira responsabilidade, podendo, a qualquermomento, ser

. comprovada, inclusive dos órgãos municipais.

Rua íef*'r f }lx*r+ -§q 5rLLA 1a ítíÜ
Bairro rl'r\R C)-.rfà iln

Santa Maria do Oeste-PR 14 de dezembro de 2023.

Assinatura do declara nte
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R.rponi.v.lp.l.lluhfh...orubl'.r Müi.ipi.(a2X!4r1'37

RESIOE/RESIDENCIAT AAIXA RENOA
TIp- al.Fom.clm.nto:

SEOINEIPÂDILHA

R FELIX OUT&A DA SILVA

cÊP:86zUlD
Cldld.: SANTA MÂRIA DO OESIE -PR
CPF:@28190r

PAGUE COM PIX E

NOTÂ FlsC^L No 6011469s - SERIE 3 / OÁÍÁ ElúlSSÂO: 19/8/2023

Côí.ult. Chrú. d. A..r.o.ó
itttp.Jrnir..í.r.íd. pr.qôy.br/nl3.rNF3.corrun.?6dr

r123@.36€A@10666@3060aa8r$10418a68S
Protocolo dê Aúorlz.cro: 14r2306463a6g4o - 19/09/2023 !! 08:06:&l{.t
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DECTARAçAO DE IDONEIDADE

Eu, U 5 ?'tÊ C íÀ5, LH

âlclí9àf5R

n

no bairroi úr-n 0/l.\u'êren §ep:_8ÉZ.dlq!__.DECLARO sob as penas da lei, que sou pe

de idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos poderes competen

nada havendo que desabone minha conduta.

Santa Maria do Oeste -PR, I r'j de *ze r\^ 8Àa _

Assinatura do Proponente

L,
W

&l

profissão: ?rr.íi;.-t-r, q . estado civil: axtr\É r qll
cPF úC5O?r 513 (! , residente e domiciliado na rua:

, nacionalidade: 3 Rq=, À É ,lq
/)

1:'

$
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FLSfr
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTAS

FODER
RÀBALI]CDO

PAD I LHA

15:39:21
(cento e oj,tenta) dias, contados da daLa

Nome: JUCARA DA APARECIDÀ
CPF: 005.021 .5'19-81
Certidão n" : 71891184/2023
Expedição t 14/12/2023, às
Validade z l1/06/2024 - 180
de sua expedição.

Certifica-se gue irucÀRÀ DÀ ÀPÀRECIDÀ PÀDILHÀ, inscrito (a) no CPF sob
o n' 005.021 .579-8L, NÃO CONSTÀ como j-nadimplente no Banco Naciona.I
de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Le.is do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/201L e
L3.467 /2011, e no L:.o 0l/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em refacão
a todos os seus es tabe.I ecimentos, agências ou fi1íais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternêt (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORIIÀÇÃO rr{PORrÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identi ficação das pes soas naturais e jurídicas
inadimpJ-entes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentênça condenatória transitada em juJ.gado ou em
acordos j udiciai s trabalhistas, inc I us ive no concernente aos
reco I h imen to s prevldenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolh.imentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçào de acordos f j,rmados perante o Ministério púbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais titulos que, por
disposição IegaI, contiver força executiva.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
FL

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 03247622547

Certidão fornecida para o CPF/MF: 005.027.579-81
NOME: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta dala.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

r-, descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

Válida até 1210412024 - Fornecimento Gratuito

A autentiÔdade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.oov.br

n

Enli.lo via lnt@et Publk:â (1412f2023 1B.OS:37)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA OE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUÍOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JUCARA DA APARECIDA PADILHA
CPF: 005.027.579-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminislrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) lunto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN ).

Esta certidão se refere à situaÇão do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Porlaria ConJunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 1 1 :53:38 do dia 1111212023 <hora e dala de Brasília>.
Válida até 0810612024.
Código de controle da certidão: AD76.F0FF.B2CC.0136
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

A

tv
N,a

P
ü

L

{
1

\,V

ri



I

ô

ã

6

"3fu
4t
oc*o3
^,- o,

o
@
§

tr

+

o
I
Ir

mf,+
q)
-l

x

"r 0b-'' )"Ar;

l.

Cil
(_

C
o
0)
-\
0)

rO
ÍDr
J
Q.
q,

ooq

ô
o
f.+
n,
ô
o
-lo
ft
o
t,
o
í"J
G'ooo
@
I(,

m
f,+
1
o)
-t
o
o
3
o
Ct+-t
0)
o
o
f.+
0)

o

t



Entrar

2t:0.t - tg O

o
Agência OOOí Conta Corrente 30386669-3

Entrar com outra conta

r

rl
lht !,t

4 .tll â, t-34'

Otá, Jucara

,rç5

t

o



Entrar

21:01 ^ O O 4 .il) â, @'

o
O[á, Jucara

I

//,e4

/4

Agência OOOI Conta Corrente 30386668-3

Entrar com outra conta
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SE,CAIITÀBIÀ XTIIIIGIPÂL
rlE GULTUE.*., ESPIOBTE
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EDITAT DE SELEçÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CULTURAT COM

RECURSOS DA COMPLEMENTARL9SI2022 (tEr PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUAL E

"DEMAIS ÁREAS CULTURAIS,,

ETAPA DE HABTUTAçÃO

14,1.1 PESSOA FíSICA

k1 l- Certidão Negetiva de Débitos Relativos a créditos tributários federais e Divida;

Kl ll- Certidão Negetiva de Débitos Reletivos a créditos esteduais;

(rz) lll - Certidão Negativa de Débitos Relativos a créditos municipais;

(v) lV - Certidão Negativa de Débitos trabalhistas:

00 v - Declereção de ldoniedade;

({ Vl - Comprovante de conta bancária;

() Vll - Comprovante de Residência;

() vll- cPFlRc

3:

Assinatura Comissão

Assinatura Comissão

Assinatu ra Com issão
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DECLARAÇÃO DE DIREITO AUTORAL FLs721

O(s) autor(es)

Projeto intitulado "
'/ /)

tF a- )i^a^í^, r.l e D; a- e ,nç apÍovado pela Comissão dc

Avaliação de Seleção de Mérito Cultural é um trabalho original, que não foi publicado ou está sendo

considerado para publicação, seja no formato impresso ou no eletrônico.

O(s) auto(es) do manuscrito, acima citado, também declaram que:

Santa Maria doOeste -PR 13J_l:L_lAa?Z

Assinatura do(s) auto(es)

'\
'1

/A,

I
vêm por meio desta declarar que o

. Participaram suficientemente do trabalho para tomaÍ pública sua responsabilidade pelo

conteúdo.

v. 
O uso de qualquer marca registrada ou direito autoral dentro do manuscrito foi creditado a seu

proprietiírio ou a permissão para usar o nome foi concedida, caso seja necessário.

o A submissão do original enviada para a Comissão de Avaliação implica na transferência dos

direitos de publicação impressa e digital.
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RESloE,RESloENCIÂL BÀIA RÊNOÀ

VANE§SA GOfl2AGA MESOUIÍA DOROCZ

R AíADEUS MARCONOÉS PEREIRA 12

DXrlI -O.úr- l'r-a. i-tr.d ll-..&. a. ál-rhB*lc
côFlt o[lãraloa^
r.ta Joal900Íl *lÍlo. !cllüa! . crtÍE?iclu!reu,LE&-

35861266
CEP:62U)
Cidrd.i SÁrlI^ MaRI^úOoESIE -PR
CPF:lfãE§q!

PAGUE COMPIX

10t1012023 R$ 166,27

llaTÂFisCAL No 60{4498{ -SERIE 3/OATÁ EMlssAO 19/lD2O23

83826525

Àn115.G.Ol

09t2023

(01) coNsuÍo
{02)coNSutrto
(03) coNsuiro
loa) coNsuílto
{t ó) ú3o gaTEia

{06) uso srsrrfl
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lr?) suss LlaUI

!!((Ell
0,103540
0 1775íO
o2ú62d)
0 296460
0 0aq)0
01346m
0,20rts
0,248&

Conruit. Ch.r. .L 
^c..5ô.rh:inte. /rnB. fárs.hpr oor.bírnB.rM3.Con.rlta?w.dl
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profissão: ôn

CPF

DECTARAçÃO DE IDOí\IEIDADE

estado civil: Ç ,:r1e' t o , R.G.:

residente e domiciliado na rua'. ?r...i^' J- Ja \aa

no bairro: 1 ,t uí o [ttôn.'o cep: .DECLARO sob as penas da lei, que sou pessoa

de idoneidade moral ilibada perante ã sociedade e órgãos públicos representativos dos poderes competentes,

rada havendo que desabone minha conduta

Assinatura do Proponente

I

1

Eu, Au4 \"u,:, t"\e,,,,'; r^ 0,.,.-2. , nacionalidade: I2r..,.,.,a

l
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i

i

I

i
I
I
I
I
I
I
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Santa Maria do Oeste -PR, '7 Lí de )Cz.Ab,. de2}23.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado daFazenda

Receita Estadual do Paraná Sç
l=

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 032466174-72

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos arnda não
registrados ou que venham a ser apurados, Gertificamos que, verificândo os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existrr pendências em nome do contribuinte acima identiíicado,
nesta data.

Válida até 1210412024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

6
Enndo ia lntemet Puttca (1ts1Z2O2301:10:12) ü U4

Certidão fornecida para o CPF/Í\,4F: 112.110.339-10
Nome: ALAN KELVIN MESQUITA DOROCZ

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

v descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

)
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cERTtFtc..tMos guE ÁTli.4 pRESEn'TE D.tr.t .\Ão EXtsrE DÉBITq rRIBttriRto t E,\ctDo RELAr ,o ..to co.\TRIBltt !\'TÍ-

DESCNTO ,,IBÁIXO.

«i o t (;o D t,- ..t t' t L,t t t c. (..io : J I t I I Jg t I r. I I 2 /J.\ l tQq tts

(ONTRlRl.tl^TE: ALÁN 
^El-t 

Ii'i ltlESQItlT..l DORO('Z
( PF: I l2.l 10.-139-10

;anta Maia do Oeste. 14 de Dezembro de 2023

CERTIDAO NEGÁTII/Á

527/2023

I]TPORT,I\'TI.::

J- Í'ICÁ RLSSÀLI'.4DO O I)IRLITO DÁ I'ÁZENDA IIIL'NICIPAL COBK4R DEEITOS CONST,ITADOS

POSTER\ORi4t..v tE M l.:Ste|o Rl-:t i.Rt-.\ ft. ..ttt t't.nioDo cqtrtt'RÍ.t NDtt)o Nt:.çTA (tRTll)io

L A PRESENTI CERTID,io TEM y,4LIDÀDE ATÉ 1yO3/2024. SI:IIí RASLIRÁS E NO ORIGINAL

Í 1.\' 1 Lt D.1 D E : t' E Rl FlC.lç..iO

RL.1 JO.4O Kt Ll( 1. SL - 5.1.\7.,1 ( L.lRA ( EP x5).it)ot)tt Suntu ltttktdoOesre- PR

L .\'D I:: R Í:ÇO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA OA UNIAO

Nome: ALAN KELVIN MESQUITA DOROCZ
CPF:112.110.339-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certiíicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contÍibuiçÕes sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnteÍnet, nos
endereços <http:/irfb.gov.bÍ> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

il

I

ü

Cêrtidãô emitida gratuitamentê com base nâ Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 01 :38:33 do dia 141'1212023 <hora e dâta de Brasília>.
Válida âté 1110612024.
Código de controle da certidão: 25C3.D881.9F84.F021
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

a:

L"i
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cenrroÃo NEcÀTrvÀ DE pÉsrros

NoMC: ALAN KELVIN MESQUITA
CPE: 112.110.339-10
Certidão n"t l lT 88179 / 2023
Expedição t 14/12/2023, às
Validade: Ll/06/2024 - LB1
de sua expedição.

TR,ABÀLHISTÀS

DOROCZ

10:02:58
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ÀLÀN KELVIN MESQUITÀ DOROCZ, inscrito(a) no CPE scb
o n" 112.110.339-10, NÃo coNsfÀ como inadimplente no Banco Nacional
de Devêdores Trabalhistas.
Certidâo êmitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados peJ-as Leis ns." 12.440/2Al)- e

1,3.461 /2011 , e no Àto A7/2022 da CGJT, de 21 de janei,ro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇã,1
a Lodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www. tst. jus.br:) .

Cêrtidão emitida qratuitamente.

INFORTTAÇÃO rttPORTÀnTE
Do Banco Naciona.l de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturals e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentênça condenatória transitada em juJ-gado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente dos
recofh imentos p r e v j- d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais titulos que, por
dlsposiçào 1ega}, contiver força executiva.
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Banco: 290 - Pagseguro lnternet lnstituição de Pagamento S.A

Agência:0001

Número da conta: 47405997-9

Tipo: Conta de pagamento

CPF: 112.110.339-10

. lome: Alan Kelvin Mesquita Dorocz
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FLS

SEíg8ETÀ8I.T f,ITf,IGIPÀL
DE GULTUB.ü, E§PrÍrfrrE

E IJTZES.
aÁltar ti DooG3?I

RIJ^ÂRÍHUR D-GlIf, nÃEs, CE[[U)-CEP: Rç "1}JrlO - S^rfÍA Íra^Rt^ DO O€S[E- mR rú
EL lL:rE r€EÍls&e+úbseno8fmdll-cúfl

Ofício ne tO2l2O23 Santa Maria do Oeste, 18 de dezembro de 2023.

!lmo Sr.

Fernando Lopes

Assunto: Entrega de documentos do Edital Paulo Gustavo

Certo de sua compreensão.

Atenciosamente.

I
Reinaldo de Mello Machado
Secretário de Cultura, Esporte e Lazer

RECEBIDO
-)xtI J5

ü,à

@

Venho por meio deste, comunicar a Vossa Senhoria, sobre a

entrega dos documentos do Edital de Seleção e Habilitação de Projetos
para firmar Termo de Execução Cultural com Recursos da Lei

Complementar t95/ 2022 (Lei Paulo Gustavo) - Audiovisual e Demais

Áreas. Sendo os seguintes documentos:
- Ata L do Recebimento dos Projetos;
- Entregas dos documentos (Projetos);
- Ata 2 Conferência da Seleção dos Projetos Demais Áreas;
- Ata 3 Conferência da Seleção dos Projetos Audiovisuais;
- Documentos de Análise de Seleção;
- Ata 4 Conferência de Habilitação dos documentos - Audiovisual;
- Ata 5 Conferência de Habilitaçáo dos documentos - Demais Áreas.
- Documentos da Habilitação (audiovisual e demais áreas).
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uuNrcípro DE sANTA MARrA Do oEsrE - ESTADo Do PARANA

CNPJ: 9 5.6I4.5 4410O01-26

O Edital foi expedido em data de 3011112023, sendo publicado na parede do Centro
Cultural Professora Ada de Oliveira Conrado, no site da Prefeitura Municipal
httos://santamariadooeste.pr.qov.br/ e no Diário Oficial dos Municí pros

O valor total disponível para o AUDIOVISUAL R$ 76.971,89 (setenta e seis mil
novecentos e setenta e um reais e oitenta e nove centavos) dividido entre as
categorias de apoio descritas no Anexo I deste edital. Onde cada proponente
ganhador do projeto AUDIOVISUAL DOCUMENTARIO receberá o valor igual a R$
28.649,50 (vinte e oito mil e seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta
centavos). Onde foi contemplado os dois únicos projetos sendo apresentado pelos
proponentes: Juçara da Aparecida Padilha e Alan Kelvin Mesquita Dorocz.

Não houve proponente nos inciso ll e lll, Após a verificação documental pela
Comissão foi indeferido 2 proponentes, os quais náo apresentaram Certidão
Negativa de acordo com o Edtal. Sendo assim, o remanejamento dos valores ficou
distribuído em 4 (quatro) videoclipes. Os proponentes no projeto
AUDIOVISUALA/ÍDEOCLIPE receberão a quantia de R$4.918,11(quatro mil
nocentos e dezoito reais e onze centavos) em igual valor. Sendo foi contemplados
quatro (4) projetos apresentados pelos proponentes: Ana Maria Alves Szember,
Diego Falcáo, Luan Eduardo Falcáo Feneira , Zacarias Nunes Cardoso.

Finalizada a Etapa habilitaçáo documental dos proponentes Os proponentes
apresentaram os seguintes documentos, conforme sua natureza pessoas física, de
modo a comprovar sua regularidade fiscaljunto às três esferas (Municipal, Estadual
e Federal) atendendo, portanto o que versa o disposto no § 30 do art. 1go do
Decreto no 11 .45312023 utilizado aqui de forma paralela com o Dcreto no

)-"r4-'v.

RUA JOSE DE FRANçA PEREIRA, N'íO - CEP.i 85.230.000 _ FONE/FAX: (042) 998410/196
PIISANTAMAR IA.ADÂI@G MAI L. C O M

ATA No 07t2023

ATA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NOOI/2023 DA LEI

COMPLEMENTAR 19512022 (LEI PAULO GUSTAVO) AUDIOVISUAL - ETAPA
DE HABILITAÇÃO DE DOCUMENTOS

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e três (2023), a
Comissão de Análise de Mérito Cultural da Etapa de Habilitaçáo de documentos
dos projetos designada pela Portaria no12112023, para proceder ao remanejamento
dos recursos proviniente dos proponentes indeferidos de acordo com o artigo 13 do
Edital 0112023 inciso 13.'l: parágrafo primeiro: A somatória dos valores deverão
ser utilizados na elaboraçáo de 4(quatro) videoclipes, caso não tenham inscritos
nos incisos le ll, será remanejado para outros proponentes deferidos. A Etapa de
Habilitação, entregues pelas proponentes interessados na execuçáo do EDITAL DE
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 19512022 (LEI PAULO GUSTAVO) -
AUDIOVISUAL.
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Finalizado a fase de habilitaçáo, o agente cultural contemplado será convocado a
assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo deste Edital, de forma
presencial.

A Comissáo de Mérito Cultural deve comunicar aos interessados que o resultado
final será opotunamente divulgada no Diário Oficial dos Municípios e site
https://santamariadooeste. pr. qov. br/

Deu por encerrada a sessáo eu, Elizabeth da Silva Munhoz, lavrei a presente ata
que vai assinada pelos membros da Comissâo de Análise de Mérito Cultural dos
Projetos (Etapa de habilitação) designada pela Portaria no 12112023.
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Santa Maria do Oeste, 18 de dezembro de 2023
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COMISSÃO
MAURI DA LUZ

COMISSÃO

'11.52512023 e Lei Complementar no 19512022.

Após a etapa de habilitaçáo e conferência dos documentos, ficaram indeferidos,
devido estarem inabilitados de apresentar o documento do item ll do artigo 14.1.1,
referente a Certidão Negativa de Debitos Relativos a Créditos Estaduais, os
seguintes proponentes:JOÃO MARIA CORDEIRO; inscrito no CPF. Sob o no

857.955.939-,l5, JUCELIO DOROCZ; inscrito no CPF sob o no 023.366.659-13.

(.i\. .c L' <,r.r'. '.<-.-., l,\- '.,,,\,.
EDINA MARIA SOARES DOS SANTOS

COMISSÃO
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Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e

três (2023), a Comissão de Análise de Merito Cultural da Etapa
de Habilitação de documentos dos projetos designada pela
Ponaria n"l2ll2023. para proceder ao remanejamento dos
recursos proviniente dos proponenles indelêridos de acordo
com o arrigo I3 do Edital 0l/2021 inciso l3.l: parágrafo
prineiro: A somatória dos valorcs deverão ser utilizados na
elaboração de 4(quatrol videoclipes, caso não tenham inscritos
nos incisos I c Il. será remanejado para outros proponentes
deferidos. A Etapa de Habilitação, entÍcgues pelas pÍoponentes
interessados na cxecução do EDITAL DE SELEÇÀO DE
PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÀO
CULIURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR
\9512022 (LEt PAULO GUSTAVO) - AUDTOVISUAL.

O Edital foi expedido em data de 30/11i2023, sendo publicado
na parede do Centro Cultural Professora Ada de Oliveira
Conrâdo, no site da Prefeitura Municipal
https:,//santamariadooeste.pr.gov.br/ e no Diário Oficial dos
Municipios.

O vâlor total disponível para o AUDIOVISUAL R$ 76.971.89
(setentâ e seis mil novecentos e setenta e um reais c oitenta e
nove centavos) dividido enue as câtegorias de apoio descritas
no Anexo I deste edital. Onde cada proponente ganhador do
projeto AUDIOVISUAL DOCUMENTARIO receberá o valor
igual a R$ 28.649,50 (vinte e oito mil e seiscentos e quarenta e

nove reais e cinquenta centavos). Onde foi contemplado os dois
únicos projetos sendo apresentado pelos proponentes: Juçara da
Aparecida Padilha e Alan Kelvin Mesquita Dorocz.

Não houve proponente nos inciso ll c III, Após a verificação
documental pela Comissão foi indeferido 2 propon€ntes, os
quais nào apresentaram Cenidào Negativa de acordo com o
Edtal. Sendo assim, o remanejamento dos valores ficou
distribuído em 4 (quatro) videoclipes. Os proponentes no
projeto AUDIOVISUAL/VIDEOCLIPE receberão a quantia de
R$4.9 I 8, I I (quâtro mil nocentos e dezoito reais e onze
centavos) em igual valor. Sendo foi contemplados quatro (4)
projctos apresentados pelos proponentes: Ana Maria Alves
Szember. Diego Falcão, Luan Eduardo Falcão Ferreira.
Zacarias Nunes Cardoso.

,rsblí

Finalizada a Etapa habilitaçào documental dos proponentes Os
proponentes apresertaram os seguintes documentôs, confomre
sua natureza pessoas fisica, de modo a comprovar suil
regularidade fiscel junto às três esferas (Municipal, Estadual e

Federal) atendendo, portanto o que versa o disposto no § 3" do
art. 19" do Decreto no 11.45312023 utilizado aqui de forma
paralela com o DcÍeto n' | 1.52512023 e Lei Complementar n'
t95t2022.

Após a etâpa de habilitação e conferência dos documentos,
ticaram indeferidos, devido estarem inabilitados de apresentar
o documento do item [I do artigo 14. l.l, rcferente a Cenidào
Negativa de Debitôs l:elativos a Créditos Estaduais, os
seguintes proponentes:JOAO MARIA CORDEIRO; inscrito no
CPF. Sob o n' 857.95i .9i19-15, JUCELIO DOROCZi inscrito
no CPF sob o n" 023.365.659-13.

Finalizado a fase de habilitação, o agente cultural contcnplado
será convocado a assirrar o Termo de Execução Cultural.

https://wwwdiariomunicipal.com.br/ampimateriaiC0A696B7rc3AFcWeA6g-4zszl l0KhBBFcen í LÂiPk_SZDeoVnXpHvBDcCBjZJme 1s_3j19Np6... 1t2
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conforme AnÇxo deste Edital, de lorma presencial.

A Comissào de Mérito Cultural deve comunicar aos
interessados que o resultado Íinal será opounamente di!ulgadâ
no Diário OÍrcial dos Municípios e site
hnps://santamariadooeste.pr. govbr/

Deu por encerrada a sessào eu, Elizabeth da Silva Munhoz,
lavrei a presente ata que vai assinada pelos membros da
Comissão de Análise de Mérito Cultural dos Projetos (Etapa de
habilitação) designada pela Portaria n' 12112023.

Santa Maria do Oeste, l8 de dezembro de 2023.

MÁURI DÁ LLIZ
Comissão

LU C I I}L4 R A L C Á fui SÁ LIA LA I O
Comissão

EDINÁ MARIÁ SOÁÀES DOS S,{NTOS
Comissão

Publicado por:
Femando Lopes

Código ldentiíicador:C0Aó96B7

FLs 4rÇ9

Matéria publicada no Diário Ohcial dos Municípios do Paraná
no dia 201 I 212023 . Ediç ão 292 3
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
inlormando o código identificador nu site:
https:1/www.diariomunicipal.com.br/ampl

https://w\awdiaraomunicipal.com.br/âmp/materia/C0A69687/O3AFcWeA6g4zszl 
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PROCESSO LtCITATOR|O N" 123/2023

tNEXtBtLtDADE N." 0í22023

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do

Oeste - PR, na modalidade INEXIGIBILIDADE, e tem como objeto a OBJETO:

"SELEÇÃO DE PROJEÍOS CULTURAIS DE AUDIOVISUAL PARA RECEBEREM

APOIO FINANCEIRO NAS CATEGORIAS CONFORME DESCRITAS NO ANEXO I,
POR MEIO DA CELEBRAÇÃO DE TERilIO DE EXECUçÂO CULTURAL, COilI O
OBJETIVO DE INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS OE iIANIFESTAÇOES
CULTURAIS DO IIUNICíHO DE SANTA MARIA DO OESTE - PATTANÁ''. INiCiAdO

seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento: O aviso de licitaÉo foi

devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, na deta 29 de
novembro de 2023, edição 2909, desta forma disponibilizado aos interessados. Na

data e hora aprazada verificou-se que demonstraram interesse em participar da
referida licitação, protocolando seus envelopes de proposta e documentação, os

seguintes agentes culturais credenciados: 1) JUçARA APARECIDA PADILHA,
inscrito no CPF sob n' 005,027.579-81, residente e domiciliada na Rua Felix Dutra da

Silva, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 2) ALÂN KELVIN MESQUITA
DOROCZ, inscrita no CPF sob n" '1 '121 10339-10, residente e domiciliado na Rua
PÍojetada B, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 3) ANA ttiARlA ALVES
SZUMBER, inscrito no CPF sob n" 822902539-87, residênte e domiciliado na Rua
Agenor de Oliveira, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 4) LUAN EDUARDO
FALCÃO FERREIRA, inscrito no CPF sob n' 091650239-27, residente e domiciliado
na Rua Joáo Prestes de Carvalho, Município de Santa Maria do Oeste - Pr. 5)
ZACARIAS NUNES CARDOSO, inscrita no CPF sob n'110240319-93, Íesidente e

domiciliado na Rua Projetado B, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 6) DIEGO
FALCÃO, inscrito no CPF n'12790054, residente e domiciliado na Rua Projetada B,

Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 1 JOÂO MARIA CORDEIRO, inscrito no

CPF n" 857955939-'t 5, residente e domiciliado na Rua Projetada B, Município de
Santa Maria do Oeste- Pr. 8) JUCELIO DOROCZ, inscrita no CPF sob n" 857955939-
15, residente e domiciliado na Rua Projetada B, Município de Santa Maria do Oeste-
Pr.

No dia 18 de dezembro dê 2023, a comissão de mérito cultural analisou os
projetos e documentos dos agentes culturais inscritos, o qual atribuíram-lhes e
classificando-os conforme planilha abaixo:

Valor Total R$
ALAN KELVIN MESQUITA DOROCZ 28.649,50
JUÇARA DA APARECIDA PADILHA 28.649,50

\
+

ITEÍ'' 01 AUDIOVISUAL - DOCUMENTÁRIO:
Nome
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ITEM 02 AUDIOVISUAL-VIDEOCLIPE:
Nome Valor Total R$
ZACARIAS NUNES CARDOSO 4.9í 8,1 I
ANA MARIA ALVES SZUMBER 4.918,í1
LUAN EDUARDO FALCAO FERREIRA 4.918,í í
DIEGO FALCÃO 4.9í 8,1 í

Sendo que na análise dos documentos verificou-se que os licitantes
especificados acima apresentaram todos os documentos exigidos no edital, sendo
considerados HABILITADOS, pois apresentaram a documentação de acordo com o
solicitado no Edital, solicitou-se aos licitantes, sobre o eventual interesse de recurso,
sendo que os mesmos não demonstraram interesse em recoÍTer da decisão final
quanto a presente licitação realizada na modalidade de lnexigibilidade.

Os proponentes JOÃO MARIA CORDEIRO, inscrito no CPF n" 857955939-'15 e
JUCELIO DOROCZ inscrita no CPF sob n' 857955939-15 ficaram indeferidos devido
estarem inabilitados de apresentar o documento do item ll do artigo 14.1.1 do edital,
referente a certidão negativa de débitos relativos a créditos estaduais, os seguintes
proponentes: JOÃO MARIA CORDEIRO, inscrito no CPF n' 857955939-15, e
JUCELIO DOROCZ, inscrita no CPF sob n'857955939-15.

Que a contrataçáo do objeto da INEXIGIBILIDADE n.o 012J2023, seja adjudicada
após comprida as Íormalidades legais e com base no edital, na legislação
pertinente e nas decisõês constantes deste reletório, aos respectivos
proponentês vencedores, para a execução do objeto, nos prazos e condições
estipuladas no instrumento convocatório, a:

ITEM Oí AUDIOVISUAL - DOCUIIIENTÁRP:
Nome Valor Total R$
ALAN KELVIN MESQUITA DOROCZ ] 28.649,50
JUÇARA DA APARECIDA PADILHA 28.649,50

ITEM 02 AUDIOVISUAL.VIDEOCLIPE:
Nome Valor Total R$
ZACARIAS NUNES CARDOSO 4.9í 8,1 1

ANA MARIA ALVES SZUMBER 4.9í 8,'t'l
LUAN EDUARDO FALCÃO FERREIRA 4.9í 8,í I
DIEGO FALCÃO .1.918,í í

Santa Maria do Oeste - PR, 20 de dezembro de 2023

(
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PARECER JURÍDICO

PARECERJURíDICO

PROCESSO L|C|TATOR|O No 12312023.

tNEXtGtBtLtDADE No 01 2/2023.

Objeto: "SELEçAO DE PROJETOS CULTURAIS DE AUDIOVISUAL PARA

RECEBEREM APOIO FINANCEIRO NAS CATEGOR'ÁS CONFORME

DESCR'TÁS NO ANEXO I, POR MEIO DE CELEBRAçÁO DE TERMO DE

EXECUçÃO CULTURAL, COM O OBJETTVO DE TNCENT/,VAR ÁS DTyERSÁS

FOR/ltÁS DE MAN//FESTAçOES CULTURATS DO MtJNtCÍnO Oe SArVrÁ tttARtA

DO OESTE."

[rata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário OÍicial dos Municípios do

Paraná, data de 30 de Novembro de 2023, ediçao 2.909, fls. 112, conforme faz

prova os documentos acostados ao processo.
\

§

facultativo é um ato nào vincula a Publica ou os

melhor tundamentaÍ suas decr'sões ou

não estáo vinculados a
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Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto, anexo ainda às fls. 111, comprovante de

envio de edital a Câmara Municipal, atendendo assim o disposto na Lei Municipal no

326t2011.

O aviso de Chamamento foi devidamente publicado, na

hora e data aprazadas verificou-se que 08 (OlT0) licitantes, demonstraram interesse

em participar da referida licitação, protocolando seus documentos, os seguintes
agentes cultural credenciados: 'l) JUÇARA APARECIDA PADILHA, inscrito no CPF
sob n'005.027.579-81, residente e domiciliada na Rua Felix Dutra da Silva,

Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 2) ALAN KELVIN MESQUITA DOROC{
inscrita no CPF sob n" 112í 10339-10, residente e domiciliado na Rua Projetada B,

Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 3) ANA MARIA ALVES SZUMBER, inscrito
no CPF sob n" 822902539-87, residente e domiciliado na Rua Agenor de Oliveira,
Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 4) LUAN EDUARDO FALCÃO FERREIRA,
inscrito no CPF sob n" 091650239-27, residente e domiciliado na Rua Joáo Prestes
de Carvalho, Município de Santa Maria do Oeste - Pr. 5) ZACARIAS NUNES
CARDOSO, inscrita no CPF sob n' 110240319-93, residente e domiciliado na Rua
Projetado B, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 6) DIEGO FALCÃO, inscrito
no CPF n'12790054, residente e domiciliado na Rua Projetada B, Municipio de
Santa Maria do Oeste- Pr. 7) JOÃO MARIA CORDEIRO, inscrito no CPF n"
857955939-15, residente e domiciliado na Rua Projetada B, Município de Santa
Maria do Oeste- Pr. 8) JUCELIO DOROCZ, inscrita no CPF sob n" 857955939-15,
residente e domiciliado na Rua Projetada B, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

Na data e hora aprazada verificou-se que após análise da

documentação foram habilitados os seguintes licitantes:

ITEM O1 AUDIOVISUAL - DOCUMENTÁRIO:

Nome Valor Total R$

28.649,50

JUçARA DA APARECIDA PADILHA 28.649,50

ITEM 02 AUDIOVISUAL-VIDEOCLIPE:

ALAN KELVIN MESQUITA DOROCZ
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Nome Valor Total R$

ZACARIAS NUNES CARDOSO 4.918,11

ANA MARIA ALVES SZUMBER 4.918,11

LUAN EDUARDO FALCÃO FERREIRA 4.918,11

DIEGO FALCÃO 4.918,1'l

Os proponentes JOÁO MARIA CORDEIRO, inscrito no CPF n'

857955939-15 e JUCELIO DOROCZ inscrita no CPF sob n'857955939-15 ficaram

indeferidos devido estarem inabilitados de apresentar o documento do item ll do artigo

'14.1.1 do edital, referente a certidão negativa de débitos relativos a créditos estaduais, os

seguintes proponentes: JOÃO MARIA CORDEIRO, inscrito no CPF n'857955939-15, e

JUCELIO DOROCZ, inscrita no CPF sob n" 857955939-15.

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade sáo a simplificação e a celeridade, desde a sessáo do

Chamamento, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos

documentos e projetos, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os Íins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

tr
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determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classiÍicação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

San ria do ste-Pr, 2OlDezembro de 2023

KI
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HOMOTOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO

HOMOLOGO o Processo Licitatório ne 12312023, elaborado na Modalidade de
INEXIGIBILIDADE ne 01212023, que tem por objeto a "SELEçÃO DE PROJETOS

CULTURAIS DE AUDIOVISUAL PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO NAS

CATEGORTAS CONTORME DESCRTTAS NO ANEXO t, pOR ME|O DA CETEBRAçÃO DE

TERMO DE EXECUçÃO CUTTURAT, COM O OBJETTVO DE TNCENTTVAR AS DTVERSAS

FORMAS DE MANTFESTAçÔES CUr-tURlrS DO MUNrCíprO DE SANTA MARTA OO OESTE

- PARANÁ", conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento, Classificação e
Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto aos Agentes Cultural abaixo especificados,
sendo que os mesmos apresentaram a documentação condizentes e valida ao objeto
deste processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais
integrantes do processo licitatório.

ITEM 01 AUDIOVISUAT . DOCUMENTÁRIO:

Nome Valor Total R$

AtÂN KETVIN MESQUITA DOROCZ 28.649,50

JUçARA DA APARECIDA PADITHA 28.649,50

ITEM 02 AUDIOVISUAT.VIDEOCTIPE:

Nome Valor Total RS

ZACARIAS NUNES CARDOSO 4.918,11

ANA MARIA ALVES SZUMBER 4.918,11

IUAN EDUARDO FAICÃO FERREIRA 4.918,11

DIEGO FATCÃO 4.918,11

(W
OscV Delgado

Prefeito Municipal

B*tuNtctpto DE aANTÁ MÂ'RIA oo oEaÍE - EaÍAoo Do pÂRÂHÂ

Santa Maria do Oeste - PR, 20 de dezembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÀ MARIÀ DO OESTE

LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o Processo Licitatório n" 123/2023. elaborado na
Modalidade de INEXIGIBILIDADFI n" 012/2023, que tem por objero
A "SELEÇÁO DE PROJETOS CULTURÂIS DE AUDIOVISUAL
PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO NAS
CATEGORIÁS CONFORME DESCRITAS NO ANEXO I. POR
VEIO D4 CELEBRAçÃO DE TERYO DE EXECUÇÂO
CULTURAL, COM O OBJETIVO DE INCENTIV-A,R AS
DIVERSAS FORI\IAS DE t\tANtFESTAÇOES CULTURÁtS DO
MUNICiPIO DE SANTÀ MARIA DO OESTE - PAR{NÁ".
conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento,
Classificação e Parecer Juridico. ADJUDICANDO o objeto aos

Agentes Cultural abaixo especificados. sendo que os mesmos
apresentaram a documentação condizentes e valida ao objeto deste
processo licitatório. Cujos valores estâo compatíveis com os preços

referenciais integrantes do prooosso licitâtório.

ITENI OI AUDIOvISU-{L - DOCUUENTÀRIO:

^L^N 
(fL! t:\. rÍESQttT^ DORO(Z

JT'Ç\RÀ D\ 4P\RTCID^ P^DN,H{

ITENI O2 ÁUDIOVISUAI,.\'IDEOCLIPE:

zrc{Rlas :§urEs ('\RDoso ,t.9tE.t,

ÂNA M{RIÁ ALVES SZLÀÍAfR

LU.,\\ EIruÂRt o FALcio tERRf,tR4 ,r.9t 8.t t

Santa Maria do Oeste PR. 20 de dezembro dc 2023
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Prefeito Municipal
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18101 12024 , 11 :03 Mu.al de Licitaçóes Municipais

TCEPR

Detalhes processo licitatório

Edt r

Votü

E(dtk

Éntidàdê Exê.utôrà MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

Ano* ZOZI

No licitação/dispensa/inexigibilidadel

Modôlidadel

Número edital/processor

Inexigibilidade

133

rnt.r.!clo..i./mul

SEtfÇAO DE PROJÍOS CULÍURAS DÊ AUDIOVTSUAL PÁRÂ RECEBEREM

ÂPOIO FINANCEIRO NAS CAIEGORIÁS CONFORME DESCRTTAS NO ANEXO I,
poR MEto DA cELEBRÂgo DE TERMo DE ExEcuSo CULTURÂ1, coM

OBIETTVO DE INCET.JTIVAR AS DIVERSÀS FORMAS DE MANIFESTAçÔES

09m2 1139213012M91190390000

971,89

201r212023

Há itens erdusivo6 para EPP/ME?

Há cota de pârticipàção pôrô EPP/MP Percentuâl de pôrticipaÉo:

provcnl.ntêr.1. or9.nl.mot
Inst tuição Flnanceira

Contrato de Empréstimo

DescÍição Resumidô do Objeto*

Dotaéo Orçamentíria *

Preço márimo/Referênda de preço -

RS'

Data Publica(ão Íermo Gtifica<ão

Dab de Lançnmento do Edital

Dâta dô Aberbrra dàs Propostas

Trata-se de obra com êxigência de subcontratêÉo de EPP/!iE?

Há prioridôde para aquisÍções dê madoempresas rêgionâis ou lo(âis?

Data c.àncelamento

CPE: 101496s0981 (!aqqq)

httpsr//servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetâlhesPÍocessoCompra.aspx 111


